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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos da ação de Rescisão 

Contratual c/c Restituição de Valores Pagos que move em face de 

CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, processo 

em epígrafe, em trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, promover o presente pedido de cumprimento 

de sentença (CPC, arts. 536 e seguintes), pelas razões de fato e de direito a 

seguir aduzidas: 

 

Por força de sentença, a exequente tornou-se 

credora da executada da obrigação de outorgar a escritura do imóvel objeto 

da matrícula nº 50.349 do Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande. 

 

Que por ocasião da outorga da escritura, 

arcará a requerente (ora exequente) pelos emolumentos cartorários e, a 
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requerida (ora executada), ao recolhimento do ITBI para a outorga da 

escritura em favor da exequente. 

 

A requerida (ora executada), se obrigou, 

ainda, a entregar o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus, dívidas, 

dúvidas ou gravames, devidamente regularizada perante a Prefeitura de Praia 

Grande, com a construção devidamente averbada na matrícula do imóvel.   

 

Por fim, a executada se obrigou a outorgar a 

escritura do imóvel, no prazo de 120 dias, contados da audiência, sob pena 

de multa diária de R$ 500,00 (Quinhentos reais), até o efetivo cumprimento da 

obrigação. 

 

Ex positis, e na forma do art. 536 e 537, do 

Código de Processo Civil, requer-se a expedição de mandado dirigido ao 

Oficial de Registro de Imóveis de Praia Grande, determinando a transmissão 

do imóvel objeto da matrícula 50.349, bem como a expedição de mandado 

dirigido ao Prefeito de Praia Grande, a fim de que seja averbada a construção 

do imóvel. 

 

Finalmente, requer-se a intimação da 

executada, na pessoa de seu advogado, nos termos do art. 513, § 2º, I, do 

Código de Processo Civil, para efetuar o pagamento da multa estabelecida 

no acordo (R$ 2.500,00 até o presente momento, no prazo de 15 (quinze) dias. 

 

Não efetuado o pagamento de forma 

voluntária, requer-se desde já, ato contínuo e independentemente de novo 

pedido, nos termos do artigo 523, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, o 

acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado 

de dez por cento, bem como o imediato bloqueio de ativos financeiros, pelo 

sistema BACENJUD, em nome da executada. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 28 de março de 2017. 

 

 

 

FABRÍCIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES 

OAB/SP – 228.597 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

CONCLUSÃO
Em 19/05/2017, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, _______ (Katia Regina Ottenio Kimura) Escrevente, digitei e subscrevi.

Vistos.

Providencie o exequente o requerimento de cumprimento de sentença em formato digital, 
nos termos do Provimento CG nº 16/2016, através do peticionamento eletrônico e instruído com as seguintes 
peças: I - sentença e acórdão, se existente; II - certidão de trânsito em julgado, se o caso; III - demonstrativo 
do débito atualizado, quando se tratar de execução por quantia certa; IV - outras peças processuais que o 
exequente considere necessárias.

Int.

Praia Grande, 19 de maio de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos da ação de Rescisão 

Contratual c/c Restituição de Valores Pagos que move em face de 

CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, processo 

em epígrafe, em trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, promover o presente pedido de cumprimento 

de sentença (CPC, arts. 536 e seguintes), pelas razões de fato e de direito a 

seguir aduzidas: 

 

Por força de sentença, a exequente tornou-se 

credora da executada da obrigação de outorgar a escritura do imóvel objeto 

da matrícula nº 50.349 do Cartório de Registro de Imóveis de Praia Grande. 

 

Que por ocasião da outorga da escritura, 

arcará a requerente (ora exequente) pelos emolumentos cartorários e, a 
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requerida (ora executada), ao recolhimento do ITBI para a outorga da 

escritura em favor da exequente. 

 

A requerida (ora executada), se obrigou, 

ainda, a entregar o imóvel livre e desembaraçado de quaisquer ônus, dívidas, 

dúvidas ou gravames, devidamente regularizada perante a Prefeitura de Praia 

Grande, com a construção devidamente averbada na matrícula do imóvel.   

 

Por fim, a executada se obrigou a outorgar a 

escritura do imóvel, no prazo de 120 dias, contados da audiência, sob pena 

de multa diária de R$ 500,00 (Quinhentos reais), até o efetivo cumprimento da 

obrigação. 

 

Ex positis, e na forma do art. 536 e 537, do 

Código de Processo Civil, requer-se a expedição de mandado dirigido ao 

Oficial de Registro de Imóveis de Praia Grande, determinando a transmissão 

do imóvel objeto da matrícula 50.349, bem como a expedição de mandado 

dirigido ao Prefeito de Praia Grande, a fim de que seja averbada a construção 

do imóvel. 

 

Finalmente, requer-se a intimação da 

executada, na pessoa de seu advogado, nos termos do art. 513, § 2º, I, do 

Código de Processo Civil, para efetuar o pagamento da multa estabelecida 

no acordo (R$ 31.500,00) até o presente momento, no prazo de 15 (quinze) 

dias. 

 

Não efetuado o pagamento de forma 

voluntária, requer-se desde já, ato contínuo e independentemente de novo 

pedido, nos termos do artigo 523, §§ 1º e 3º, do Código de Processo Civil, o 

acréscimo de multa de dez por cento e, também, de honorários de advogado 

de dez por cento, bem como o imediato bloqueio de ativos financeiros, pelo 

sistema BACENJUD, em nome da executada. 
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Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 25 de maio de 2017. 

 

 

 

FABRÍCIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES 

OAB/SP – 228.597 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090

SENTENÇA
 

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Pagamento Indevido

Requerente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Requerido: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 93/94: HOMOLOGO o acordo celebrado entre as partes e JULGO 

EXTINTO o presente feito, com apreciação do mérito, nos termos do art. 487, inciso III, 

alínea 'b' do CPC.

Custas e honorários da forma ajustada entre as partes.

Tendo as partes submetido o acordo à homologação judicial e não se 

vislumbrando interesse na interposição de recurso, determino a certificação do trânsito em 

julgado.

Após, aguarde-se por trinta dias nos termos do Provimento CG nº 16/2016 

e, nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos, com as formalidades legais.

P. R. I. C. 

Praia Grande, 23 de novembro de 2016.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002219-37.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Procedimento Comum - Pagamento Indevido

Requerente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Requerido: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Trânsito em Julgado com Baixa

Certifico e dou fé que a r. sentença de fls. 95 transitou em julgado em 

23/11/2016. Certifico ainda que o processo foi baixado definitivamente 

no sistema. Nada Mais. Praia Grande, 16 de dezembro de 2016. Eu, 

___, Susely Sanches Luchetti Rodrigues de Jesus, Escrevente Técnico 

Judiciário.
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 29/05/2017 18:17 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0184/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   23/05/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Providencie   o   exequente   o   requerimento   de   cumprimento   de   sentença   em   formato 
 digital,   nos   termos   do   Provimento   CG   nº   16/2016,   através   do   peticionamento   eletrônico   e   instruído   com   as 
 seguintes   peças:   I   -   sentença   e   acórdão,   se   existente;   II   -   certidão   de   trânsito   em   julgado,   se   o   caso;   III   - 
 demonstrativo   do   débito   atualizado,   quando   se   tratar   de   execução   por   quantia   certa;   IV   -   outras   peças 
 processuais que o exequente considere necessárias.Int." 

           Praia Grande, 29 de maio de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 07/11: fica o executado intimado, na pessoa do advogado constituído nos 
autos, a providenciar o cumprimento da obrigação de fazer, consistente em regularizar a situação 
documental do imóvel negociado, arcar com as despesas ajustadas e outorgar  à autora a escritura 
definitiva do imóvel objeto da matrícula nº 50.349, do CRI local, nos termos do acordo firmado.

Sem prejuízo, fica o executado intimado, na pessoa de seu advogado constituído 
nos autos, a efetuar o pagamento da multa estimada em R$ 31.500,00, apurada até 25/05/2017, no 
prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de penhora e avaliação, nos termos artigo 523, §3º do CPC.

Anoto, por oportuno, que em execução de astreintes não incidem multa, sob pena 
de bis in idem, e honorários advocatícios. Neste sentido:

"Agravo de Instrumento. Impugnação julgada improcedente. 
Inconformismo com a execução provisória das 'astreintes'. Possibilidade de 
incidência de juros de mora e correção monetária no cálculo da multa diária. 
Pequeno reparo para afastar a multa disposta no artigo 475-J, do CPC, tendo 
em vista a possibilidade de bis in idem. Recurso provido em parte." (TJ-SP - AI: 
20842804520158260000 SP 2084280-45.2015.8.26.0000, Relator: Fábio Quadros, 
Data de Julgamento: 16/07/2015,  4ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 21/07/2015).

"Agravo de instrumento. Ação de indenização por danos morais. 
Cumprimento de sentença. Excesso de execução. Ocorrência. Astreintes. Multa 
de cunho inibitório que não integra a condenação, razão pela qual não se insere 
na base de cálculo dos honorários advocatícios. Decisão reformada. Recurso 
provido." (TJSP - Agravo de Instrumento nº 2069767-09.2014.8.26.0000 - Órgão 
julgador: 28ª Câmara de Direito Privado - Relator(a): Cesar Lacerda -Data do 
julgamento: 24/06/2014).

Int.
Praia Grande, 08 de junho de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 13/06/2017 18:57 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0218/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   13/06/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 15/06/2017 - Corpus Christi - Prorrogação 
 16/06/2017 à 16/06/2017 - EMENDA PROVIMENTO CSM 2394/2016 - Suspensão 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   07/11:   fica   o   executado   intimado,   na   pessoa   do   advogado   constituído   nos 
 autos,   a   providenciar   o   cumprimento   da   obrigação   de   fazer,   consistente   em   regularizar   a   situação   documental 
 do   imóvel   negociado,   arcar   com   as   despesas   ajustadas   e   outorgar   à   autora   a   escritura   definitiva   do   imóvel 
 objeto   da   matrícula   nº   50.349,   do   CRI   local,   nos   termos   do   acordo   firmado.Sem   prejuízo,   fica   o   executado 
 intimado,   na   pessoa   de   seu   advogado   constituído   nos   autos,   a   efetuar   o   pagamento   da   multa   estimada   em   R$ 
 31.500,00,   apurada   até   25/05/2017,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   sob   pena   de   penhora   e   avaliação,   nos 
 termos   artigo   523,   §3º   do   CPC.Anoto,   por   oportuno,   que   em   execução   de   astreintes   não   incidem   multa,   sob 
 pena   de   bis   in   idem,   e   honorários   advocatícios.   Neste   sentido:"Agravo   de   Instrumento.   Impugnação   julgada 
 improcedente.   Inconformismo   com   a   execução   provisória   das   'astreintes'.   Possibilidade   de   incidência   de   juros 
 de   mora   e   correção   monetária   no   cálculo   da   multa   diária.   Pequeno   reparo   para   afastar   a   multa   disposta   no 
 artigo   475-J,   do   CPC,   tendo   em   vista   a   possibilidade   de   bis   in   idem.   Recurso   provido   em   parte."   (TJ-SP   -   AI: 
 20842804520158260000   SP   2084280-45.2015.8.26.0000,   Relator:   Fábio   Quadros,   Data   de   Julgamento: 
 16/07/2015,   4ª   Câmara   de   Direito   Privado,   Data   de   Publicação:   21/07/2015)."Agravo   de   instrumento.   Ação   de 
 indenização   por   danos   morais.   Cumprimento   de   sentença.   Excesso   de   execução.   Ocorrência.   Astreintes. 
 Multa   de   cunho   inibitório   que   não   integra   a   condenação,   razão   pela   qual   não   se   insere   na   base   de   cálculo   dos 
 honorários   advocatícios.   Decisão   reformada.   Recurso   provido."   (TJSP   -   Agravo   de   Instrumento   nº 
 2069767-09.2014.8.26.0000   -   Órgão   julgador:   28ª   Câmara   de   Direito   Privado   -   Relator(a):   Cesar   Lacerda 
 -Data do julgamento: 24/06/2014).Int." 

           Praia Grande, 13 de junho de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos da Cumprimento de Sentença que 

move em face de CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 

IMOBILIÁRIA LTDA, em trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a expedição de mandado dirigido ao Oficial 

de Registro de Imóveis de Praia Grande, determinando a transmissão do imóvel 

objeto da matrícula 50.349, bem como a expedição de mandado dirigido ao Prefeito 

de Praia Grande, a fim de que seja averbada a construção do imóvel. 

 

Requer, finalmente, o imediato bloqueio de ativos 

financeiros, pelo sistema BACENJUD, do valor de R$ 53.000,00 (Cinquenta e três mil 

reais), em nome da executada, deixando de juntar a taxa respectiva, ante a Justiça 

gratuita concedida nos autos. 
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 07 de julho de 2017. 

 

 

 

FABRÍCIO FARAH PINHEIRO RODRIGUES 

OAB/SP – 228.597 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 15/16: Expeça-se carta de adjudicação. A regularização da construção erguida 
sobre o imóvel deverá ser manejada pelo próprio interessado perante a Prefeitura local.

Providencie o exequente, no prazo de cinco dias, a juntada de cálculo atualizado e 
pormenorizado da dívida.      

Int.
Praia Grande, 25 de outubro de 2017.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos da ação de Rescisão Contratual c/c 

Restituição de Valores Pagos que move em face de CONSTRUPAN 

CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, processo em 

epígrafe, em trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, esclarecer que a audiência foi realizada no dia 23/07/2016 e, o prazo de 

120 dias venceu no dia 23/03/2017. 

 

Isto posto, o período de atraso é de 24/03/2017 até 

o dia 30/10/2017 (220 dias), cujo valor atualizado é de R$ 110.000,00 (Cento e 

dez mil reais), até o presente momento. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 30 de outubro de 2017. 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 30/10/2017 18:07 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0378/2017,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   27/10/2017.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   15/16:   Expeça-se   carta   de   adjudicação.   A   regularização   da   construção   erguida 
 sobre   o   imóvel   deverá   ser   manejada   pelo   próprio   interessado   perante   a   Prefeitura   local.Providencie   o 
 exequente, no prazo de cinco dias, a juntada de cálculo atualizado e pormenorizado da dívida. Int." 

           Praia Grande, 30 de outubro de 2017. 

           Fabio Mouzinho da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini

Vistos.

Fls. 18: ciente.
Por ora, reconsidero o 1º parágrafo da decisão de fls. 15/16.
Deverá a requerente, no prazo de cinco dias:
1. juntar matrícula atualizada do imóvel objeto da negociação (matrícula nº 

50.349 do CRI local), a fim de que se verifique se o imóvel está registrado em 
nome do executado e, consequentemente, a viabilidade da expedição de carta 
de adjudicação;

2. Esclarecer se recebeu a posse do bem, estando pendente apenas a 
regularização documental e outorga de escritura;

3. Juntar cálculo das astreintes vencidas.
Int.

Praia Grande, 18 de maio de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 23/05/2018 10:20 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0222/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   23/05/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.Fls.   18:   ciente.Por   ora,   reconsidero   o   1º   parágrafo   da   decisão   de   fls.   15/16.Deverá   a 
 requerente,   no   prazo   de   cinco   dias:juntar   matrícula   atualizada   do   imóvel   objeto   da   negociação   (matrícula   nº 
 50.349   do   CRI   local),   a   fim   de   que   se   verifique   se   o   imóvel   está   registrado   em   nome   do   executado   e, 
 consequentemente,   a   viabilidade   da   expedição   de   carta   de   adjudicação;Esclarecer   se   recebeu   a   posse   do 
 bem,   estando   pendente   apenas   a   regularização   documental   e   outorga   de   escritura;Juntar   cálculo   das 
 astreintes vencidas.Int." 

           Praia Grande, 23 de maio de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, por 

seu advogado ao final assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença que move 

em face de CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, 

processo em epígrafe, em trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, requerer a juntada da certidão de matrícula 

atualizada do imóvel, viabilizando o prosseguimento do feito em seus ulteriores 

efeitos. 

Requer, finalmente, informar que valor atualizado 

da astreinte é de R$ 213.000,00 (Duzentos e treze mil reais), até o presente 

momento, ou seja, 426 dias de atraso. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 30 de maio de 2018. 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 22/24: o imóvel não está desmembrado e não está registrado em nome da 
empresa executada. Assim, por afronta ao princípio da continuidade, indefiro a expedição de 
mandado para adjudicação.

No caso em análise o valor final das astreintes se mostra divorciado dos princípios da 
proporcionalidade e razoabilidade, tendo-se tornado excessivo vez que não pode a multa, que tem caráter 
coercitivo e visa sancionar a conduta de recalcitrância da parte, acabar por importar em enriquecimento sem 
causa, extravasando sua finalidade, podendo o ajuste ser feito a qualquer tempo, nos termos do art. 537, par. 
1º, do Código de Processo Civil. Neste sentido :

“RECURSO DE APELAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTA DIÁRIA. 
REDUÇÃO APÓS O TRÂNSITO EM JULGADO. POSSIBILIDADE. Possibilidade de redução do valor 
fixado a título de "astreintes" pelo r. Juízo "a quo". Ausência de preclusão na decisão que a fixou, 
podendo o magistrado aumenta-la ou diminuí-la, por se tratar de meio coercitivo para o cumprimento de 
decisão judicial. Precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça. Sentença mantida. Recurso desprovido." 
- (TJ/SP - Apelação Cível nº 4002217-98.2013.8.26.0322, Relator(a): Nogueira Diefenthaler; Comarca: Lins; 
Órgão julgador: 5ª Câmara de Direito Público; Data do julgamento: 27/04/2015; Data de 
registro:30/04/2015).

“Execução. Título judicial. Cumprimento da sentença. Astreintes. Pleito de 
inexigibilidade do valor da multa, pelo julgamento de extinção da execução. Impugnação ao prazo de sua 
incidência, a partir da data de intimação do gerente  do banco. Invocação de excesso no montante de 
R$423.009,51, a extrapolar, em muito, o da condenação principal, com pleito de redução. Questões 
preclusas. Cabimento, porém, até de ofício, da redução do valor da totalidade da pena pecuniária imposta, 
manifestamente excessiva em relação à obrigação principal. Aplicação do art. 461, § 6º, do CPC. 
Diminuição operada para R$50.000,00. Agravo provido, em parte.” - (TJ/SP - Apelação Cível nº 
0438238-77.2010.8.26.0000, Relator(a): José Roberto Bedran; Comarca: Fernandópolis; Órgão julgador: 2ª 
Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 01/03/2011; Data de registro: 17/03/2011; Outros números: 
990104382386).

“OBRIGAÇÃO DE FAZER. Cumprimento de sentença. Fixação de astreintes que 
montam hoje R$ 836.816,00. Redução pelo MM. Juiz 'a quo' para R$ 100.00,00. Possibilidade de redução 
ou de majoração das astreintes, a qualquer tempo, com o escopo de torná-las compatíveis e proporcionais 
ao grau de renitência da executada e dos danos que o atraso causou à exequente. Redução das astreintes 
ao valor de R$ 50.000,00 que bem se adéquam às suas funções. Agravante que, embora ainda não tenha 
cumprido integralmente o comando judicial, reembolsou a agravada das despesas médicas relativas à 
cesariana aque esta foi submetida, bem como alterou a categoria do plano de saúde para outra superior. 
Recurso provido em parte.” - (TJ/SP - Apelação Cível nº 2065494-84.2014, Relator(a): Francisco Loureiro; 
Comarca: São Paulo; Órgão julgador: 6ª Câmara de Direito Privado; Data do julgamento: 18/06/2014; Data 
de registro: 18/06/2014).

"Prestação de serviços - Impugnação à execução de “astreintes” - Acolhimento parcial - 
Alegação de inexigibilidade e de excesso de multa diária limitada a R$ 300.000,00 - Questão relativa à 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 2

intimação da agravante para cumprimento da obrigação de fazer já resolvida em anterior agravo de 
instrumento - Preclusão - Possibilidade de redução do valor da multa diária, nos termos do art. 461, § 6º 
do CPC, pena de enriquecimento ilícito da autora  Agravo parcialmente provido". - (TJ/SP - 29ª Câmara 
de Direito Privado - Agravo de Instrumento nº 2020373-67.2013.8.26.0000 - j. 29/01/2014 Rel. Des. Silvia 
Rocha).

“Em que pese a agravante ter descumprido a ordem judicial para o fim de proceder à 
transferência da linha telefônica para o endereço atual do autor, deve-se ponderar que o valor total da 
astreinte se mostrou extremamente excessivo para os fins a que se destinou a tutela jurisdicional. Ora, não 
é razoável que em uma demanda em que se discute a obrigação da requerida em proceder à transferência 
da linha telefônica, além da restituição de valores indevidamente pagos nas faturas vencidas em 24.1.09 e 
24.2.09, a incidência de multa diária alcance o valor total de R$ 73.618,06! (fls. 56 e 60). Pondere-se que 
ao atribuir ao Magistrado a faculdade de arbitrar multa diária em obrigação de fazer ou não fazer 
independentemente de pedido do autor, o artigo 461 do Código de Processo Civil estabelece alguns limites. 
Dessa forma, a multa deve ser suficiente e compatível com a obrigação (§ 4.º). É assim, porque a multa 
destina-se a forçar o cumprimento da obrigação, não se consubstanciando meio de enriquecimento da 
parte contrária. Por tal razão prescreve o seu § 6.º que o juiz poderá, de ofício, modificar o valor ou a 
periodicidade da multa, caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. Embora o valor da multa 
diária tenha sido fixado na sentença, transita em julgado, pode a qualquer momento processual, se se 
mostrar ínfimo ou excessivo, ser modificado para os fins a que se destina. “Não há definitividade, 
outrossim, na imposição e arbitramento da astreinte, - ensina HUMBERTO THEODORO JÚNIOR -, 
mesmo porque não se trata de verba que integra originariamente o crédito da parte, mas de simples 
instrumento legal de coerção utilizável em apoio à prestação jurisdicional executiva. É por isso que não 
há pensar-se em coisa julgada na decisão que a impõe ou que lhe define o valor, ou lhe determina a 
periodicidade ( o § 4º fala em “multa diária”, já o § 5º, em “multa por tempo de atraso”, o que indica a 
possibilidade de o juiz adotar periodicidade que não seja a diária). E é em consequência desse feitio 
apenas coercitivo da multa que o § 6.º do art. 461 autoriza o juiz, a qualquer tempo, e de ofício, a 
modificar o valor ou a periodicidade da astreinte caso verifique que se tornou insuficiente ou excessiva. 
[...] Pode-se pensar em preclusão, que impeça a alteração da multa, quando a parte tenha deixado de 
recorrer oportunamente da decisão que a cominou? Penso que não. A multa não é direito da parte. Na 
espécie, trata-se de medida judicial coercitiva, utilizada para assegurar efetividade à execução. Interessa 
muito mais ao órgão judicial do que ao credor, o que lhe assegura o caráter de providência de ordem 
pública. Esse caráter está bem evidenciado na regra do § 4.º do art. 461, onde o poder-dever do juiz de 
aplicar a astreinte está expressamente previsto como exercitável “independentemente de pedido do autor”; 
regra que se complementa com a do § 6.º do mesmo dispositivo, que, mesmo depois da respectiva fixação, 
prevê a possibilidade de o juiz de ofício “modificar o valor ou a periodicidade da multa”, sempre que 
verificar “que se tornou insuficiente ou excessiva” [...] Uma vez, porém, que se cuida de matéria de ordem 
pública, a falta de agravo não impede que o juiz da causa (ou da execução) exerça o poder de alterar a 
multa, agindo até mesmo de ofício, como determina o § 6.º do art. 461. Esse poder, inerente à competência 
do magistrado que dirige o  processo, não desaparece em virtude da inércia da parte, pela simples razão de 
que a lei,ao instituí-lo, não o subordinou à provocação do litigante.” (Curso de Direito Processual Civil, 
Vol. II, ed. Forense, 2009, 44.ª ed., págs. 31/33)” - (TJ/SP - 27ª. Câmara de Direito Privado - Agravo de 
Instrumento nº 0271567-93.2012.8.26.0000: J. 12.03.2013 - Rel. Des. GILBERTO LEME).

Assim considerando o valor atualizado da multa, frente ao preço do bem 
estabelecido pelas partes no acordo homologado em juízo, LIMITO o valor total das astreintes em 
R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), incidindo juros e correção monetária a partir desta 
decisão.

Assim, defiro o bloqueio de ativos financeiros em contas da parte executada no 
valor de R$ 140.000,00. Segue minuta.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
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Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 3

petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 06 de setembro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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17/09/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/conferirDadosMinutaBVInclusao.do?method=conferirDados 1/1

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RGANDINI
segunda-feira,

17/09/2018
  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Conferência de Dados para Inclusão de Minuta de Bloqueio de Valores

Verifique os Dados Abaixo Antes de Protocolar ou Confirmar a Inclusão da Minuta
Número do Processo: 1002219-37.2016
Tribunal: TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
Vara/Juízo: 13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
Juiz Solicitante do Bloqueio: Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
Tipo/Natureza da Ação: Ação Cível
CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da
Ação:

113.482.958-21

Nome do Autor/Exeqüente da
Ação:

Ana Cláudia Lucio Gomes

Deseja bloquear conta-salário? Não
 

Dados do bloqueio
Relação dos Réus/Executados Relação de

Valores a
Bloquear

Relação de Contas e Aplicações Financeiras
Atingidas

 (Instituição Financeira/Agência/Conta)
08.272.473/0001-50 : CONSTRUPAN
CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

140.000,00 Instituições financeiras com relacionamentos com o
CPF/CNPJ no momento da protocolização.

 

Senha:

Confirmar inclusão da minuta  Corrigir Dados da Minuta  Cancelar Inclusão da Minuta  
 

Protocolar
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02/10/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 1/2

BacenJud 2.0 - Sistema de Atendimento ao Poder
Judiciário

EJUBP.RGANDINI
terça-feira, 02/10/2018

  Minutas | Protocolamento | Ordens judiciais | Delegações | Não Respostas | Contatos de I. Financeira | Relatórios
Gerenciais | Ajuda | Sair

Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores

Os valores apresentados podem sofrer alterações devido a oscilações em aplicações financeiras e/ou a incidência de impostos.

 Clique aqui para obter ajuda na configuração da impressão, e clique aqui para imprimir.

 Dados do bloqueio
 Situação da Solicitação:  Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

  As respostas recebidas das Instituições Financeiras foram processadas e
disponibilizadas para consulta.

 Número do Protocolo:  20180006457707
 Número do Processo:  1002219-37.2016
 Tribunal:  TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SAO PAULO
 Vara/Juízo:  13063 - 2ª VARA CÍVEL DE PRAIA GRANDE
 Juiz Solicitante do Bloqueio:  Renato Zanela Pandin e Cruz Gandini
 Tipo/Natureza da Ação:  Ação Cível
 CPF/CNPJ do Autor/Exeqüente da Ação:  113.482.958-21
 Nome do Autor/Exeqüente da Ação:  Ana Cláudia Lucio Gomes
 Deseja bloquear conta-salário?  Não

 Relação de réus/executados
 • Para exibir os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.

  • Para ocultar os detalhes de todos os réus/executados clique aqui.
 

 -  08.272.473/0001-50 - CONSTRUPAN CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA 
[Total bloqueado (bloqueio original e reiterações): R$ 0,00] [Quantidade atual de não respostas: 0]

Respostas
ITAÚ UNIBANCO S.A./ Todas as Agências / Todas as Contas
Data/Hora
Protocolo

Tipo de Ordem Juiz
Solicitante

Valor
(R$)

Resultado (R$) Saldo
Bloqueado

Remanescente
(R$)

Data/Hora
Cumprimento

28/09/2018
14:42 Bloq. Valor 

Renato
Zanela

Pandin e
Cruz

Gandini 

140.000,00
(02) Réu/executado
sem saldo positivo.

 0,00
0,00

 
01/10/2018

20:32

Nenhuma ação disponível    
   

Não Respostas
Não há não-resposta para este réu/executado

Reiterar Não Respostas  Cancelar Não Respostas

 Dados para depósito judicial em caso de transferência

 Instituição Financeira para Depósito
Judicial Caso Transferência:

 
-

      Usar IF e agência padrã

 Agência para Depósito Judicial Caso
Transferência:    

 Nome do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   Ana Cláudia Lucio Gomes

 CPF/CNPJ do Titular da Conta de Depósito
Judicial:   113.482.958-21

 Tipo de Crédito Judicial:    -

 Código de Depósito Judicial:    -
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02/10/2018 BacenJud 2.0

https://www3.bcb.gov.br/bacenjud2/pesquisarPorProtocolo.do?method=pesquisarPorProtocolo 2/2

 Nome de usuário do juiz solicitante no sistema:  EJUBP. RGANDINI

Conferir Ações Selecionadas  Voltar  
 

Utilizar Dados do Bloqueio para Criar Nova Ordem  Marcar Ordem Como Não Lida  
 

Dados do Bloqueio Original  
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Manifestem-se as partes, no 
prazo de cinco dias, quanto ao resultado da pesquisa através do 
sistema BACEN JUD. Nada Mais. Praia Grande, 03 de outubro 
de 2018. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, Escrevente Técnico 
Judiciário. 
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

X Í    Z    2ª  Í   

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

   º 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Á  Ú  ,  qualificada, por 

seu advogado ao final assinado, nos autos d    ç  que move 

em face de  ,   Á  

LTDA,   í ,     . íz , , 

,  ç    x ê , requerer x ç     

Delegacia da Receita Federal – DRF, pelo sistema INFOJUD, bem como ao DETRAN, 

pelo sistema RENAJUD,  ARISP,    z   z ç    

í       x . 

 

,    x ê , x ç  

   x   ,    z   x ê    

c      x ,         

 . 
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 05 de outubro de 2018. 

 

 

F í  Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0438/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Manifestem-se   as   partes,   no   prazo   de   cinco   dias,   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através 
 do sistema BACEN JUD." 

           Praia Grande, 8 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
19

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

28
A

5C
75

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
E

R
G

IO
 A

N
T

O
N

IO
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 J
U

N
IO

R
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
8/

10
/2

01
8 

às
 1

2:
28

 .

fls. 34



 Foro de Praia Grande  Emitido em: 08/10/2018 12:28 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0438/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   08/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   22/24:   o   imóvel   não   está   desmembrado   e   não   está   registrado   em   nome   da 
 empresa   executada.   Assim,   por   afronta   ao   princípio   da   continuidade,   indefiro   a   expedição   de   mandado   para 
 adjudicação.   No   caso   em   análise   o   valor   final   das   astreintes   se   mostra   divorciado   dos   princípios   da 
 proporcionalidade   e   razoabilidade,   tendo-se   tornado   excessivo   vez   que   não   pode   a   multa,   que   tem   caráter 
 coercitivo   e   visa   sancionar   a   conduta   de   recalcitrância   da   parte,   acabar   por   importar   em   enriquecimento   sem 
 causa,   extravasando   sua   finalidade,   podendo   o   ajuste   ser   feito   a   qualquer   tempo,   nos   termos   do   art.   537,   par. 
 1º,   do   Código   de   Processo   Civil.   Neste   sentido   :   "RECURSO   DE   APELAÇÃO.   EMBARGOS   À   EXECUÇÃO. 
 MULTA   DIÁRIA.   REDUÇÃO   APÓS   O   TRÂNSITO   EM   JULGADO.   POSSIBILIDADE.   Possibilidade   de   redução 
 do   valor   fixado   a   título   de   "astreintes"   pelo   r.   Juízo   "a   quo".   Ausência   de   preclusão   na   decisão   que   a   fixou, 
 podendo   o   magistrado   aumenta-la   ou   diminuí-la,   por   se   tratar   de   meio   coercitivo   para   o   cumprimento   de 
 decisão   judicial.   Precedentes   do   C.   Superior   Tribunal   de   Justiça.   Sentença   mantida.   Recurso   desprovido."   - 
 (TJ/SP   -   Apelação   Cível   nº   4002217-98.2013.8.26.0322,   Relator(a):   Nogueira   Diefenthaler;   Comarca:   Lins; 
 Órgão   julgador:   5ª   Câmara   de   Direito   Público;   Data   do   julgamento:   27/04/2015;   Data   de   registro:30/04/2015). 
 "Execução.   Título   judicial.   Cumprimento   da   sentença.   Astreintes.   Pleito   de   inexigibilidade   do   valor   da   multa, 
 pelo   julgamento   de   extinção   da   execução.   Impugnação   ao   prazo   de   sua   incidência,   a   partir   da   data   de 
 intimação   do   gerente   do   banco.   Invocação   de   excesso   no   montante   de   R$423.009,51,   a   extrapolar,   em   muito, 
 o   da   condenação   principal,   com   pleito   de   redução.   Questões   preclusas.   Cabimento,   porém,   até   de   ofício,   da 
 redução   do   valor   da   totalidade   da   pena   pecuniária   imposta,   manifestamente   excessiva   em   relação   à   obrigação 
 principal.   Aplicação   do   art.   461,   §   6º,   do   CPC.   Diminuição   operada   para   R$50.000,00.   Agravo   provido,   em 
 parte."   -   (TJ/SP   -   Apelação   Cível   nº   0438238-77.2010.8.26.0000,   Relator(a):   José   Roberto   Bedran;   Comarca: 
 Fernandópolis;   Órgão   julgador:   2ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Data   do   julgamento:   01/03/2011;   Data   de 
 registro:   17/03/2011;   Outros   números:   990104382386).   "OBRIGAÇÃO   DE   FAZER.   Cumprimento   de   sentença. 
 Fixação   de   astreintes   que   montam   hoje   R$   836.816,00.   Redução   pelo   MM.   Juiz   'a   quo'   para   R$   100.00,00. 
 Possibilidade   de   redução   ou   de   majoração   das   astreintes,   a   qualquer   tempo,   com   o   escopo   de   torná-las 
 compatíveis   e   proporcionais   ao   grau   de   renitência   da   executada   e   dos   danos   que   o   atraso   causou   à 
 exequente.   Redução   das   astreintes   ao   valor   de   R$   50.000,00   que   bem   se   adéquam   às   suas   funções. 
 Agravante   que,   embora   ainda   não   tenha   cumprido   integralmente   o   comando   judicial,   reembolsou   a   agravada 
 das   despesas   médicas   relativas   à   cesariana   aque   esta   foi   submetida,   bem   como   alterou   a   categoria   do   plano 
 de   saúde   para   outra   superior.   Recurso   provido   em   parte."   -   (TJ/SP   -   Apelação   Cível   nº   2065494-84.2014, 
 Relator(a):   Francisco   Loureiro;   Comarca:   São   Paulo;   Órgão   julgador:   6ª   Câmara   de   Direito   Privado;   Data   do 
 julgamento:   18/06/2014;   Data   de   registro:   18/06/2014).   "Prestação   de   serviços   -   Impugnação   à   execução   de 
 "astreintes"   -   Acolhimento   parcial   -   Alegação   de   inexigibilidade   e   de   excesso   de   multa   diária   limitada   a   R$ 
 300.000,00   -   Questão   relativa   à   intimação   da   agravante   para   cumprimento   da   obrigação   de   fazer   já   resolvida 
 em   anterior   agravo   de   instrumento   -   Preclusão   -   Possibilidade   de   redução   do   valor   da   multa   diária,   nos   termos 
 do   art.   461,   §   6º   do   CPC,   pena   de   enriquecimento   ilícito   da   autora   Agravo   parcialmente   provido".   -   (TJ/SP   -   29ª 
 Câmara   de   Direito   Privado   -   Agravo   de   Instrumento   nº   2020373-67.2013.8.26.0000   -   j.   29/01/2014   Rel.   Des. 
 Silvia   Rocha).   "Em   que   pese   a   agravante   ter   descumprido   a   ordem   judicial   para   o   fim   de   proceder   à 
 transferência   da   linha   telefônica   para   o   endereço   atual   do   autor,   deve-se   ponderar   que   o   valor   total   da 
 astreinte   se   mostrou   extremamente   excessivo   para   os   fins   a   que   se   destinou   a   tutela   jurisdicional.   Ora,   não   é 
 razoável   que   em   uma   demanda   em   que   se   discute   a   obrigação   da   requerida   em   proceder   à   transferência   da 
 linha   telefônica,   além   da   restituição   de   valores   indevidamente   pagos   nas   faturas   vencidas   em   24.1.09   e 
 24.2.09,   a   incidência   de   multa   diária   alcance   o   valor   total   de   R$   73.618,06!   (fls.   56   e   60).   Pondere-se   que   ao 
 atribuir   ao   Magistrado   a   faculdade   de   arbitrar   multa   diária   em   obrigação   de   fazer   ou   não   fazer 
 independentemente   de   pedido   do   autor,   o   artigo   461   do   Código   de   Processo   Civil   estabelece   alguns   limites. 
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 Dessa   forma,   a   multa   deve   ser   suficiente   e   compatível   com   a   obrigação   (§   4.º).   É   assim,   porque   a   multa 
 destina-se   a   forçar   o   cumprimento   da   obrigação,   não   se   consubstanciando   meio   de   enriquecimento   da   parte 
 contrária.   Por   tal   razão   prescreve   o   seu   §   6.º   que   o   juiz   poderá,   de   ofício,   modificar   o   valor   ou   a   periodicidade 
 da   multa,   caso   verifique   que   se   tornou   insuficiente   ou   excessiva.   Embora   o   valor   da   multa   diária   tenha   sido 
 fixado   na   sentença,   transita   em   julgado,   pode   a   qualquer   momento   processual,   se   se   mostrar   ínfimo   ou 
 excessivo,   ser   modificado   para   os   fins   a   que   se   destina.   "Não   há   definitividade,   outrossim,   na   imposição   e 
 arbitramento   da   astreinte,   -   ensina   HUMBERTO   THEODORO   JÚNIOR   -,   mesmo   porque   não   se   trata   de   verba 
 que   integra   originariamente   o   crédito   da   parte,   mas   de   simples   instrumento   legal   de   coerção   utilizável   em 
 apoio   à   prestação   jurisdicional   executiva.   É   por   isso   que   não   há   pensar-se   em   coisa   julgada   na   decisão   que   a 
 impõe   ou   que   lhe   define   o   valor,   ou   lhe   determina   a   periodicidade   (   o   §   4º   fala   em   "multa   diária",   já   o   §   5º,   em 
 "multa   por   tempo   de   atraso",   o   que   indica   a   possibilidade   de   o   juiz   adotar   periodicidade   que   não   seja   a   diária). 
 E   é   em   consequência   desse   feitio   apenas   coercitivo   da   multa   que   o   §   6.º   do   art.   461   autoriza   o   juiz,   a   qualquer 
 tempo,   e   de   ofício,   a   modificar   o   valor   ou   a   periodicidade   da   astreinte   caso   verifique   que   se   tornou   insuficiente 
 ou   excessiva.   [...]   Pode-se   pensar   em   preclusão,   que   impeça   a   alteração   da   multa,   quando   a   parte   tenha 
 deixado   de   recorrer   oportunamente   da   decisão   que   a   cominou?   Penso   que   não.   A   multa   não   é   direito   da   parte. 
 Na   espécie,   trata-se   de   medida   judicial   coercitiva,   utilizada   para   assegurar   efetividade   à   execução.   Interessa 
 muito   mais   ao   órgão   judicial   do   que   ao   credor,   o   que   lhe   assegura   o   caráter   de   providência   de   ordem   pública. 
 Esse   caráter   está   bem   evidenciado   na   regra   do   §   4.º   do   art.   461,   onde   o   poder-dever   do   juiz   de   aplicar   a 
 astreinte   está   expressamente   previsto   como   exercitável   "independentemente   de   pedido   do   autor";   regra   que 
 se   complementa   com   a   do   §   6.º   do   mesmo   dispositivo,   que,   mesmo   depois   da   respectiva   fixação,   prevê   a 
 possibilidade   de   o   juiz   de   ofício   "modificar   o   valor   ou   a   periodicidade   da   multa",   sempre   que   verificar   "que   se 
 tornou   insuficiente   ou   excessiva"   [...]   Uma   vez,   porém,   que   se   cuida   de   matéria   de   ordem   pública,   a   falta   de 
 agravo   não   impede   que   o   juiz   da   causa   (ou   da   execução)   exerça   o   poder   de   alterar   a   multa,   agindo   até   mesmo 
 de   ofício,   como   determina   o   §   6.º   do   art.   461.   Esse   poder,   inerente   à   competência   do   magistrado   que   dirige   o 
 processo,   não   desaparece   em   virtude   da   inércia   da   parte,   pela   simples   razão   de   que   a   lei,ao   instituí-lo,   não   o 
 subordinou   à   provocação   do   litigante."   (Curso   de   Direito   Processual   Civil,   Vol.   II,   ed.   Forense,   2009,   44.ª   ed., 
 págs.   31/33)"   -   (TJ/SP   -   27ª.   Câmara   de   Direito   Privado   -   Agravo   de   Instrumento   nº 
 0271567-93.2012.8.26.0000:   J.   12.03.2013   -   Rel.   Des.   GILBERTO   LEME).   Assim   considerando   o   valor 
 atualizado   da   multa,   frente   ao   preço   do   bem   estabelecido   pelas   partes   no   acordo   homologado   em   juízo, 
 LIMITO   o   valor   total   das   astreintes   em   R$   140.000,00   (cento   e   quarenta   mil   reais),   incidindo   juros   e   correção 
 monetária   a   partir   desta   decisão.   Assim,   defiro   o   bloqueio   de   ativos   financeiros   em   contas   da   parte   executada 
 no   valor   de   R$   140.000,00.   Segue   minuta.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que 
 deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à 
 inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de 
 provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço, 
 impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim 
 de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 8 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 32/33: Defiro pesquisa de bens através do sistema Infojud e Arisp, assim 
como pesquisa e bloqueio de veículos através do sistema Renajud. 

Providencie a serventia o necessário.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 16 de outubro de 2018.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/10/2018 10:50 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2018,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   18/10/2018.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   32/33:   Defiro   pesquisa   de   bens   através   do   sistema   Infojud   e   Arisp,   assim   como 
 pesquisa   e   bloqueio   de   veículos   através   do   sistema   Renajud.   Providencie   a   serventia   o   necessário.   Com 
 vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições 
 de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela, 
 contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de 
 bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 18 de outubro de 2018. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):Manifeste-se a exequente, no 
prazo legal, sobre a pesquisa on-line RENAJUD(fls.39/43 
),restrição gravada de um veículo, bem como sobre a 
pesquisa infojud (tem declaração).
Nada Mais. Praia Grande, 11 de janeiro de 2019. Eu, ___, 
Viviane Aparecida dos Santos Fernandes, Chefe de Seção 
Judiciário. 
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA COMARCA 

DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, por 

seu advogado ao final assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença que move em 

face de CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA, 

processo em epígrafe, em trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, informar que não tem interesse na penhora do veículo 

informado pelo DETRAN, tendo em vista estar com restrição, bem como inúmeras 

penhoras realizadas anteriormente. 

 

Isto posto, a exequente aguarda a resposta dos 

ofícios endereçados à ARISP, bem como à Caixa Econômica Federal. 
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Rua Presidente Prudente de Moraes, nº 75-A, conj. 22, Vila Matias, Santos, SP, 

Tel: (13) 3345-8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 17 de janeiro de 2019. 

 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/01/2019 11:23 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0004/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   17/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor do ato: "*" 

           Praia Grande, 18 de janeiro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Fls. 45/46: Ciente.
Providencie a serventia as demais pesquisas de bens deferidas às fls. 37 (Infojud e 

Arisp).
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 21 de janeiro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 30/01/2019 18:02 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0020/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   30/01/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   45/46:   Ciente.   Providencie   a   serventia   as   demais   pesquisas   de   bens   deferidas 
 às   fls.   37   (Infojud   e   Arisp).   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos 
 das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 30 de janeiro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Praia Grande
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, decorreu o prazo legal, sem que houvesse 
manifestação do exequente. Nada mais. Praia Grande, 26 de abril de 
2019. Eu____________ (Katia Regina Ottenio Kimura), Escrevente 
Técnico Judiciário, subscrevi.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

CONCLUSÃO
Em 26/04/2019, faço os presentes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. RENATO 

ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de 
Praia Grande/SP. Eu, _______ (Katia Regina Ottenio Kimura) Escrevente, digitei e subscrevi.

Vistos.
Tendo em vista a certidão retro, aguarde-se por oportuna manifestação no arquivo.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 26 de abril de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 07/05/2019 18:36 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0154/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/05/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Tendo   em   vista   a   certidão   retro,   aguarde-se   por   oportuna   manifestação   no   arquivo. 
 Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as 
 petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de 
 tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido 
 de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo 
 como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente, 
 otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 7 de maio de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r. despacho retro, encaminho os 
presentes autos ao arquivo. Nada Mais. Praia Grande, 25 de julho de 2019. 
Eu, ___, Manoel Henrique Rodrigues, Escrevente Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

CERTIDÃO

Processo Digital n°: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda

Justiça Gratuita

C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé que foi acolhido o incidente de desconsideração da 
personalidade jurídica da empresa-executada para determinar a inclusão de 
Cícero Ribeiro de Araújo, sócio da empresa-executada, no polo passivo da 
fase de cumprimento de sentença, para fins de responsabilização pessoal 
pela satisfação do débito em execução. Certifico mais que procedi a 
inclusão do sócio no polo passivo. Nada Mais. Praia Grande, 20 de 
setembro de 2019. Eu, ___, Claudia Dos Santos Rezende, Escrevente 
Técnico Judiciário. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). RENATO ZANELA PANDIN E CRUZ GANDINI

Vistos.

Petição retro: ciente.
Nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos com as formalidades legais.
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 25 de novembro de 2019.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 28/11/2019 13:40 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0473/2019,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   28/11/2019.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Petição   retro:   ciente.   Nada   mais   sendo   requerido,   arquivem-se   os   autos   com   as 
 formalidades   legais.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das 
 partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de 
 liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação, 
 contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre 
 outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem 
 e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 28 de novembro de 2019. 

           Sérgio Antonio dos Santos Júnior 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Traga o exequente, no prazo de cinco dias, cálculo atualizado da dívida.

Int.
Praia Grande, 27 de fevereiro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, conj. 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença que 

move em face de CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 

IMOBILIÁRIA LTDA e CÍCERO RIBEIRO DE ARAÚJO, processo em epígrafe, em 

trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar que o período de atraso ao cumprimento da obrigação e do 

pagamento voluntário da multa é de 24/03/2017 até o dia 28/02/2020 (1070 

dias), cujo valor atualizado é de R$ 535.000,00 (Quinhentos e trinta e cinco mil 

reais), até o presente momento. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 28 de fevereiro de 2020. 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/03/2020 11:27 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0124/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   02/03/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor do ato: "Vistos. Traga o exequente, no prazo de cinco dias, cálculo atualizado da dívida. Int." 

           Praia Grande, 6 de março de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de Sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 101: Verifica-se que o valor da dívida indicado pela exequente atinge patamar 
astronômico e desproporcional àquele do início da execução.

Por tal motivo, cumpra-se adequadamente ao despacho de fls. 100, juntando-se 
cálculo atualizado e pormenorizado da dívida.

Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 
das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 03 de junho de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 05/06/2020 09:07 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0458/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   05/06/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   101:   Verifica-se   que   o   valor   da   dívida   indicado   pela   exequente   atinge   patamar 
 astronômico   e   desproporcional   àquele   do   início   da   execução.   Por   tal   motivo,   cumpra-se   adequadamente   ao 
 despacho   de   fls.   100,   juntando-se   cálculo   atualizado   e   pormenorizado   da   dívida.   Com   vistas   à   celeridade 
 processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os   patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a 
 sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial,   pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação, 
 manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas,   apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora, 
 petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação   entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição 
 intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a   triagem   e,   consequentemente,   otimizar   a   tramitação   dos 
 processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 5 de junho de 2020. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, conj. 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, por 

seu advogado ao final assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença que 

move em face de CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 

IMOBILIÁRIA LTDA e CÍCERO RIBEIRO DE ARAÚJO, processo em epígrafe, em 

trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer esclarecimentos quanto ao despacho de fls. 103, tendo em 

vista se tratar de execução de astreintes, não havendo parâmetros para novo 

cálculo atualizado. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 08 de junho de 2020. 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
AV. DR. ROBERTO DE ALMEIDA VINHAS, 9101, Praia Grande-SP - 
CEP 11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DESPACHO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Thais Cristina Monteiro Costa Namba

Vistos.

Fls. 105: Esclarece o juízo ao exequente que os cálculos devem ser apresentados 
pormenorizadamente e em consonância com a decisão de fls. 25/27, que limitou o valor da 
execução em R$140.000,00, não bastando a mera indicação do valor do crédito que entende 
devido (fl. 101).

Assim, manifeste-se o exequente, no prazo de 15 (quinze) dias, em termos de 
prosseguimento.

Nada sobrevindo, aguarde-se provocação no arquivo.  
Com vistas à celeridade processual, anoto, por oportuno, que deverão os patronos 

das partes cadastrar as petições de acordo com a sua natureza (por exemplo: emenda à inicial, 
pedido de liminar/antecipação de tutela, contestação, manifestação sobre a contestação, indicação 
de provas, apelação, contrarrazões, pedido de bloqueio/penhora, petição de diligência em novo 
endereço, impugnação entre outras), evitando o protocolo como simples petição intermediária ou 
petição diversa, a fim de facilitar a triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos 
processos judiciais.

Int.

Praia Grande, 21 de setembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 25/09/2020 13:47 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0961/2020,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   25/09/2020.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   105:   Esclarece   o   juízo   ao   exequente   que   os   cálculos   devem   ser   apresentados 
 pormenorizadamente   e   em   consonância   com   a   decisão   de   fls.   25/27,   que   limitou   o   valor   da   execução   em 
 R$140.000,00,   não   bastando   a   mera   indicação   do   valor   do   crédito   que   entende   devido   (fl.   101).   Assim, 
 manifeste-se   o   exequente,   no   prazo   de   15   (quinze)   dias,   em   termos   de   prosseguimento.   Nada   sobrevindo, 
 aguarde-se   provocação   no   arquivo.   Com   vistas   à   celeridade   processual,   anoto,   por   oportuno,   que   deverão   os 
 patronos   das   partes   cadastrar   as   petições   de   acordo   com   a   sua   natureza   (por   exemplo:   emenda   à   inicial, 
 pedido   de   liminar/antecipação   de   tutela,   contestação,   manifestação   sobre   a   contestação,   indicação   de   provas, 
 apelação,   contrarrazões,   pedido   de   bloqueio/penhora,   petição   de   diligência   em   novo   endereço,   impugnação 
 entre   outras),   evitando   o   protocolo   como   simples   petição   intermediária   ou   petição   diversa,   a   fim   de   facilitar   a 
 triagem e, consequentemente, otimizar a tramitação dos processos judiciais. Int." 

           Praia Grande, 25 de setembro de 2020. 

           Márcio Macedo Frome 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, conj. 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já 

qualificada, por seu advogado ao final assinado, nos autos 

do Cumprimento de Sentença que move em face de CONSTRUPAN 

CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA e CÍCERO 

RIBEIRO DE ARAÚJO, processo em epígrafe, em trâmite perante 

esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, requerer a juntada do cálculo atualizado, 

viabilizando o prosseguimento do feito em seus ulteriores 

efeitos. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Santos, 28 de setembro de 2020. 

 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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28/09/2020 Planilha de débitos judiciais

drcalc.net/planilharesult.asp 1/1

Imprimir          Voltar

PLANILHA DE DÉBITOS JUDICIAIS

Data de atualização dos valores: setembro/2020
Indexador utilizado: TJ/SP (Tabela Tribunal Just SP-INPC)
Acréscimo de 0,00% referente a multa.
Honorários advocatícios  de 0,00%.

ITEMDESCRIÇÃO DATA VALOR
SINGELO

VALOR
ATUALIZADO

JUROS
COMPENSATÓRIOS

0,00% a.m.

JUROS
MORATÓRIOS

0,00% a.m.
MULTA
0,00% TOTAL

1 17/9/2018 140.000,00 148.849,41 0,00 0,00 0,00 148.849,41
--------------------------------

Sub-Total R$ 148.849,41
--------------------------------

TOTAL GERAL R$ 148.849,41
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, . - Vila Mirim
CEP: 11705-090 - Praia Grande - SP
Telefone: (13) 3471-1200 - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 - p. 1

DESPACHO

Processo nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Justiça Gratuita

Vistos.

Fls. 108: Ciente quanto aos cálculos apresentados que estão 

de acordo com os critérios fixados às fls. 25/27.

Sem prejuízo, manifeste-se o exequente em 05 (cinco) dias, 

nos termos do ato ordinatório de fls. 91.

Int. 

Praia Grande, 18 de janeiro de 2021.

Mariah Calixto Sampaio Marchetti
               Juiz de Direito

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 
IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/01/2021 11:19 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0063/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   da 
 Justiça   Eletrônico   em   19/01/2021.   Considera-se   data   da   publicação,   o   primeiro   dia   útil   subseqüente   à   data 
 acima mencionada. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Fls.   108:   Ciente   quanto   aos   cálculos   apresentados   que   estão   de   acordo   com   os 
 critérios   fixados   às   fls.   25/27.   Sem   prejuízo,   manifeste-se   o   exequente   em   05   (cinco)   dias,   nos   termos   do   ato 
 ordinatório de fls. 91. Int." 

           Praia Grande, 19 de janeiro de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, conj. 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já 

qualificada, por seu advogado ao final assinado, nos autos 

do Cumprimento de Sentença que move em face de CONSTRUPAN 

CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA e CÍCERO 

RIBEIRO DE ARAÚJO, em atenção ao despacho de fls. 91, vem, 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, informar 

que os imóveis de fls. 50/90 não estão livres para penhora. 

 

Isto posto, requer a Vossa 

Excelência nova tentativa de penhora online, via SISBAJUD, 

até o limite do crédito previsto na planilha de cálculo de 

fls. 109. 
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, conj. 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 27 de janeiro de 2021. 

 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Defiro o requerimento de penhora, conforme as especificações abaixo.

BACENJUD: Nos termos do art. 854 do Código de Processo Civil, defiro a 

indisponibilidade de todos os ativos financeiros que o executado matenha em instituição financeira até o 

limite desta execução ou cumprimento de sentença, sem prévia ciência do executado do ato, por meio do 

sistema eletrônico gerido pela autoridade supervisora do sistema financeiro nacional, nos termos do art. 

854 do Código de Processo Civil, devendo o exequente recolher as custas, para não frustrar o ato, 

em até 05 dias, se não houver recolhido previamente.

Frutífera ou parcialmente frutífera a diligência, libere-se eventual excesso nas 24 (vinte 

e quatro horas) subsequentes. Já os demais valores, serão tornados indisponíveis.

Tornados indisponíveis os ativos financeiros, proceda a serventia a intimação do 

executado na pessoa do seu advogado, ou, se não houver, por meio de carta para que, no prazo de 

cinco dias, comprove que as quantias tornadas indisponíveis são impenhoráveis e, ou, se houve 

bloqueio em excesso. 

A carta deverá ser remetida para o mesmo endereço em que o executado foi citado no 

processo de conhecimento, considerando-se válida a intimação, ainda que não recebida pessoalmente 

pelo interessado, se a modificação temporária ou definitiva não tiver sido devidamente comunicada ao 

juízo, nos termos do artigo 274, parágrafo único do CPC. Se citado por edital na fase de conhecimento, 

deverá ser intimado por edital da penhora realizada, devendo, ainda, ser intimado por carta o curador 

especial nomeado.

Acolhida a manifestação apresentada pelo executado, serão cancelados os valores 

indisponíveis que estejam irregulares ou em excesso no prazo de 24 horas.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

Rejeitada a manifestação ou não apresentada no prazo legal, serão convertidos os 

valores indisponíveis em penhora, sem necessidade de lavratura do termo, determinando a 

transferência dos valores nos autos do processo pelas instituições financeiras no prazo de 24 horas.

Após, minute a serventia ato ordinatório informando o valor da penhora 

realizada pelo sistema Bacen-jud em observância ao Comunicado CG n.º 1134/2008.

Contudo, caso seja comprovado o pagamento pelo executado, por outros meios, será 

comunicada a instituição financeira para cancelar a indisponibilidade.

No mesmo ato, fica intimado o exequente para que se manifeste, no prazo de 5 

dias, sobre a satisfação do seu crédito, ficando consignado, desde já, que o silêncio será interpretado 

como quitação integral da dívida. 

Sendo insuficiente o bloqueio, reitere-se de imediato.

Int.

Praia Grande, 8 de abril de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, conj. 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 

 

 

 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, 

por seu advogado ao final assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença que 

move em face de CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 

IMOBILIÁRIA LTDA e CÍCERO RIBEIRO DE ARAÚJO, processo em epígrafe, em 

trâmite perante esse e. Juízo, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Excelência, informar que o período de atraso ao cumprimento da obrigação e do 

pagamento voluntário da multa é de 24/03/2017 até o dia 28/11/2019 (980 

dias), cujo valor atualizado é de R$ 490.000,00 (Quatrocentos e noventa mil 

reais), até o presente momento. 
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, conj. 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

Isto posto, requer a Vossa Excelência o imediato 

bloqueio de ativos financeiros, via BACENJUD, agora em nome dos executados 

Construpan e Cícero.  

 

Finalmente, a exequente informa a Vossa 

Excelência que deixa de juntar a taxa pertinente, tendo em vista ser beneficiária 

da Justiça gratuita. 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

Santos, 28 de novembro de 2019. 

 

 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 

OAB/SP – 228.597 
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Número do processo:

Juiz solicitante do bloqueio:

Nome do autor/exequente da ação:

Tipo/natureza da ação:

CPF/CNPJ do autor/exequente da ação:

18/06/2021 19:22

1002219-37.2016.8.26.0477

ANDRE QUINTELA ALVES RODRIGUES

Ação Cível

11348295821

Ana Cláudia Lucio Gomes

Situação da solicitação: Respostas recebidas, processadas e disponibilizadas para consulta

Data/hora de protocolamento:

Número do protocolo: 20210002579805

As ordens judiciais protocoladas até as 19h00min dos dias úteis serão consolidadas, transformadas em arquivos de remessa e
disponibilizadas simultaneamente para todas as instituições financeiras até as 23h00min do mesmo dia. As ordens judiciais
protocoladas após as 19h00min ou em dias não úteis serão tratadas e disponibilizadas às instituições financeiras no arquivo de
remessa do dia útil imediatamente posterior.

Dados do Bloqueio

Relação dos Réus/Executados

PODER JUDICIÁRIO
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo

02 CIVEL DE PRAIA GRANDE

DETALHAMENTO DA ORDEM JUDICIAL DE BLOQUEIO DE VALORES

Bloqueio agendado para envio?

Repetição programada? Não

Não

02484246455: CICERO RIBEIRO DE ARAUJO R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JUN 2021
19:22

Bloqueio de Valores ANDRE QUINTELA
ALVES

RODRIGUES
protocolado por

(MAGALI
APARECIDA
MENDONÇA)

R$ 148.849,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 19:16

CAIXA ECONOMICA FEDERAL

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JUN 2021
19:22

Bloqueio de Valores ANDRE QUINTELA
ALVES

RODRIGUES
protocolado por

(MAGALI
APARECIDA
MENDONÇA)

R$ 148.849,41 (00) Resposta
negativa: o

réu/executado não é
cliente (não possui
contas) ou possui

apenas contas
inativas, ou a

instituição não é
responsável sobre o

registro

- 22 JUN 2021 20:30

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

1 2/23/06/2021 11:40
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Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

de titularidade,
administração ou

custódia dos ativos.

08272473000150: CONSTRUPAN CONSTRUTORA E
INCORPORADORA LTDA - ME

R$ 0,00

Respostas

Data/hora
protocolo Tipo de ordem Juiz solicitante Valor Resultado

Saldo bloqueado
remanescente

Data/hora
resultado

18 JUN 2021
19:22

Bloqueio de Valores ANDRE QUINTELA
ALVES

RODRIGUES
protocolado por

(MAGALI
APARECIDA
MENDONÇA)

R$ 148.849,41 (02) Réu/executado
sem saldo positivo.

- 22 JUN 2021 20:33

ITAÚ UNIBANCO S.A.

Réu/Executado Total bloqueado pelo bloqueio original e reiterações

2 2/23/06/2021 11:40

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
19

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

6F
03

19
F

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 A
N

A
 B

E
A

T
R

IZ
 M

O
S

C
H

E
T

T
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

3/
06

/2
02

1 
às

 1
2:

55
 .

fls. 119



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido

Exeqüente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s): Ciência às partes do despacho 
retro, facultada manifestação no prazo de cinco dias. 
Manifestem-se as partes no prazo de cinco dias quanto ao 
resultado da pesquisa através do sistema SISBAJUD. Os 
pedidos de levantamento de valores serão apreciados após o 
decurso de prazo para impugnação à penhora ou, caso 
apresentada, no julgamento da impugnação. Nada Mais. Praia 
Grande, 23 de junho de 2021. Eu, ___, Ana Beatriz Moschetta, 
Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 01/07/2021 10:49 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   e   dou   fé   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0565/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de 
 Justiça   Eletrônico   em   01/07/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   02/07/2021,   primeiro   dia   útil 
 subsequente à data de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Ciência   às   partes   do   despacho   retro,   facultada   manifestação   no   prazo   de   cinco   dias. 
 Manifestem-se   as   partes   no   prazo   de   cinco   dias   quanto   ao   resultado   da   pesquisa   através   do   sistema 
 SISBAJUD.   Os   pedidos   de   levantamento   de   valores   serão   apreciados   após   o   decurso   de   prazo   para 
 impugnação à penhora ou, caso apresentada, no julgamento da impugnação." 

           Praia Grande, 1 de julho de 2021. 

           José Valdomiro Pereira da Silva 
           Escrevente Técnico Judiciário 
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, sala 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

        

 

 
ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já 

qualificada, por seu advogado ao final assinado, nos autos 
do Cumprimento de Sentença que move em face de CONSTRUPAN 
CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA e outro, em 
atenção ao despacho de fls. 120, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, expor e requerer o quanto segue: 
 
I – DA PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS: 
 

A exequente, em obediência ao 
princípio da cooperação que trata o artigo 9º do novo CPC, 
realizou diligências no sentido de viabilizar a satisfação 
de seu crédito e logrou êxito em suas buscas localizando, em 
nome do executado Cícero, uma demanda judicial em que figura 
como autor. 

 
Isto posto, a exequente requer a 

Vossa Excelência a penhora de crédito futuro, no rosto dos 
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8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

autos nº 1015653-54.2020.8.26.0477, em trâmite perante a 1ª 
Vara Cível da Comarca de Praia Grande, tendo em vista que o 
ora executado Cícero pode vir a ser credor de quantia que 
pode satisfazer o crédito ora perseguido, conforme documento 
que ora anexo. 

 
Requer, outrossim, a Vossa 

Excelência, tendo em vista que o pedido principal dos autos 
acima mencionados (Autos nº 1015653-54.2020.8.26.0477), seja 
para “Condenar o Requerido, consistente no recebimento do 
cheque com a consequente devolução do valor de R$ 70.000,00 

(setenta mil reais), acrescidos de juros e correção 

monetária, desde a data do efetivo desembolso até a data do 

efetivo pagamento”, ou seja, creditar o valor em conta 
bancária do ora executado, expedição de ofício ao BANCO ITAÚ 
UNIBANCO S/A, agência 2974, conta corrente 34236-8, para que 
o referido banco caso seja condenado, que ao invés de 
providenciar o crédito na conta bancária em questão, que 
seja feito nos autos em discussão, qual seja, autos nº 
1015653-54.2020.8.26.0477, em trâmite perante a 1ª Vara 
Cível da Comarca de Praia Grande, evitando, assim, fraude no 
pagamento do crédito que ora se busca. 

 
II – DA PENHORA DE VEÍCULOS EM NOME DOS EXECUTADOS: 
 

Em continuidade na busca de bens 
passíveis de penhora em nome dos executados, a exequente 
logrou êxito em suas buscas localizando dois veículos, 
conforme abaixo descritos e conforme pesquisa realizada pela 
exequente que ora anexo: 
 
1 - HONDA/CB 250F TWISTER, cor azul, placa GJH2739, chassi 
9C2MC4400JR021479, renavam 01165304802, ano 2018, em nome do 
executado Cícero; 
 
2 - HONDA/BIZ 125 ES, cor vermelha, placa ECR8352, chassi 
9C2JC42209R028383, renavam 00133557936, ano 2008/2009, em 
nome da executada CONSTRUPAN. 
 

Tendo em vista a localização de 
veículos em nome dos executados, requer, a exequente, a 
inserção de restrição judicial de veículos (RENAJUD), com 
fulcro no artigo 6º do Regulamento RENAJUD. 

 
Ademais, Excelência, o artigo 7º do 

mesmo instrumento regulamenta que a restrição junto ao 
registro do sistema RENAJUD, impede mudança de propriedade 
dos veículos. 
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Diante do exposto, requer a Vossa 
Excelência a inclusão de restrição via RENAJUD (CNCGL, 
Apêndice III, artigo 1º, III), dos veículos localizados em 
nome dos executados. 

 
Tendo em vista a localização dos 

veículos em nome dos executados, a exequente nos termos do 
artigo 845, parágrafo 1º do novo CPC, requer a penhora dos 
veículos, via termo nos autos. 

 
Desse modo, a exequente requer a 

expedição de termo de penhora nos autos, conforme prevê 
artigo 845, parágrafo 1º do novo CPC. 

 
Como se sabe, Excelência, o encargo 

de depositário não é de atribuição dos executados, sendo 
possível, excepcionalmente, que os executados exerçam o 
encargo em caso da penhora for de bem imóvel, a exequente 
concordar e a penhora recair sobre bem de difícil remoção. 

 
Além do mais, Excelência, se 

tratando de veículo, a norma legal é que o mesmo permaneça 
com depositário judicial, conforme artigo 840, inciso II, do 
CPC. 

 
Isto posto, a exequente requer a 

Vossa Excelência que os veículos permaneçam com depositário 
judicial, nos termos que dispõe o artigo 840, II do CPC. 

 
Caso a Comarca não tenha depositário 

judicial, nos termos do artigo 840, parágrafo 1º do CPC, que 
os bens permaneçam em poder da exequente para que evite a 
ocultação dos bens pelos executados. 

 
Diante do exposto, requer a Vossa 

Excelência a nomeação do depositário judicial para o encargo 
de depositário dos veículos e, em caso de não existir tal 
depositário, que fique a cargo da exequente. 

 
Conforme mencionado acima, os 

veículos são de fácil ocultação, sendo assim, é necessário, 
previamente, ser tomados medidas para efetivar o cumprimento 
da decisão judicial. 

 
No presente caso, Excelência, é 

possível notar que os executados sequer nomearam bens à 
penhora, dando a entender que não facilitará o cumprimento 
das decisões judiciais que estão sendo tomadas no presente 
feito. 
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Sendo assim, a exequente pretende a 
inserção da restrição de transferência e circulação, em 
especial circulação. 

 
Desta forma, sustenta o artigo 139 

do CPC a respeito das medidas que se fazem necessárias para 
a solução da lide. 

 
A novidade trazida pelo CPC, no 

artigo supra mencionado, amplia os poderes do Juiz, buscando 
dar efetividade à medida, garantindo o resultado buscado 
pelo exequente. 

 
Ainda, há de se considerar que a 

restrição de circulação poderá ser empregada como meio 
coercitivo para a satisfação da execução, visto o ato de 
apreensão. 

 
Assim, cabe lembrar que o RENAJUD é 

uma ferramenta utilizada de forma a possibilitar a 
efetividade da prestação jurisdicional, sobretudo quando há 
indícios de que o devedor está se esquivando do cumprimento 
da obrigação, possibilitando a inserção e retirada de 
restrições judiciais de veículos em âmbito nacional. 

 
Ainda, o deferimento da restrição de 

circulação, servirá como apoio para concretização da 
avaliação e remoção do veículo (Art. 139, IV, CPC). 

 
Diante do exposto, requer o 

deferimento da restrição de circulação e transferência do 
veículo, nos termos do artigo 139, IV, do CPC, pois o 
deferimento da restrição de circulação, servirá como apoio 
para concretização da avaliação e remoção do veículo. 

 
Sendo deferida a penhora via termo e 

o pedido de nomeação do depositário judicial e/ou da 
exequente, requer a expedição do mandado de remoção e 
avaliação do bem, devendo o Sr. Oficial de Justiça entrar em 
contato com este subscritor, conforme contato em sede de 
rodapé.       
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

Santos, 21 de julho de 2021. 
 
 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 
OAB/SP – 228.597 
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 

___ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP 

 

 

 

 

 

CÍCERO RIBEIRO DE ARAÚJO, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 

39.143.767-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 024.842.464-55, residente e 

domiciliado na Av. Dr. Vicente de Carvalho, nº 398, apt. 14, Ocian, Praia 

Grande/SP, CEP: 11704-300, representado neste ato por seu procurador 

KEVIN FERREIRA DE SANTANA, brasileiro, solteiro, portador do RG. nº 

28.977.278-3 SSP/SP, inscrito no CPF sob n.º 358.436.318-77, residente na 

Rua Tupã, nº 600, Tupi, Praia Grande/SP, CEP: 11703-180, por suas 

Advogadas, “in fine” assinado, vem, respeitosamente perante Vossa Excelência 

propor: 

AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS 

em face de BANCO ITAÚ UNIBANCO S/A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 60.701.190/0001-04, com sede na PC Alfredo 

Egydio De Souza Aranha, nº 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, São 

Paulo/SP, CEP: 04344-902, pelos motivos de fato e de direito que ora avante 

passa a expor: 

I - DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

  O autor não goza de confortável situação financeira, não podendo arcar 

com os gastos atípicos ao seu já comprometido orçamento financeiro mensal. 
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  Destarte, requer-se os benefícios da justiça gratuita, nos termos do art. 

5º, LXXIV da CF/88, da Lei 1.060/50, por ser pobre na forma da lei e não 

possuir condições financeiras e econômicas de arcar com as custas e demais 

despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua família. 

 

II - DOS FATOS 

 

  De início, cumpre salientar que o Requerente é correntista do banco 

Requerido, sendo representado neste ato pelo seu procurador Sr. Kevin 

Ferreira de Santana. 

   

  No dia 22/12/2017, o Requerente compareceu em uma agência do 

banco Requerido e depositou a quantia de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). 

Nesta oportunidade fez a solicitação de um cheque administrativo, que seria 

utilizado para firmar acordo comercial. 

 

Por motivos diversos o negócio não se concretizou e a cártula foi 

devidamente endossada para retorno ao Banco. 

 

  Assim, o Requerente depositou a cártula na conta corrente, para ser 

compensado tal valor. 

 

  Ocorre que, após o cheque ser depositado na conta, este foi devolvido 

pela alínea 35, ou seja, cheque fraudado. 
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  O Requerente compareceu diversas vezes na agência, a fim de 

solucionar o problema, porém o Requerido quedou-se inerte, motivo pelo qual 

ingressa com a presente demanda. 

 

III - DO DIREITO 

A- DA RELAÇÃO DE CONSUMO 

 

  Resta evidenciada a relação de consumo existente entre as partes, 

tendo o Requerente como consumidor e o Requerido como fornecedor de 

serviços, motivo pelo qual deve ser aplicada à hipótese dos autos o “Código de 

Defesa do Consumidor” que disciplina tal relação, principalmente ao ser 

constatado o descumprimento dos deveres das práticas comerciais e 

contratuais de boa-fé, lealdade, de prestar corretas informações e serviço 

adequado e eficiente ao consumidor. 

 

  É cediço que o CDC protege o consumidor não só na celebração e/ou 

execução do contrato, o que não foi honrado pela parte ré, uma vez que sequer 

forneceu ao consumidor, ora autor, justificativa plausível, e por escrito de 

alguma solução que poderia ser tomada para sanar o problema da maneira 

menos gravosa possível, infringindo as regras da lei consumerista. 

  Portanto, de rigor, aplicar-se ao caso em comento, todos os direitos 

garantidos aos consumidores neste tipo de relação jurídica, como medida de 

direito. 

 

B- DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 
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  O Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º estabelece os 

direitos básicos do consumidor, sendo que o seu inciso VIII estabelece a 

facilitação da defesa de seus direitos com o advento do instituto da inversão do 

ônus da prova, que se faz mister no caso em tela, senão vejamos: 

“Art. 6º São direitos básicos do consumidor: 

(...) 

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive 

com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no 

processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as 

regras ordinárias de experiências; 

(grifei) 

  Nesse sentido, é o entendimento Jurisprudencial do TJSP, vejamos: 

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - INVERSÃO DO ÔNUS 

DA PROVA- RELAÇÃO DE CONSUMO- REQUISITOS 

PRESENTES. DEFERIMENTO. Quando presentes os 

requisitos de hipossuficiência ou vulnerabilidade defere-

se a inversão do ônus da prova, conforme art. 6º, VIII, do 

Código de Defesa do Consumidor.” 0,0(TJ-MG - AI: 

10702150797059002 MG, Relator: Saldanha da 

Fonseca, Data de Julgamento: 11/10/2017, Câmaras 

Cíveis / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

17/10/2017) (grifei) 

  Portanto, devido à fragilidade e a hipossuficiência do Requerente em 

relação ao Requerido, é medida curial o deferimento da inversão do ônus da 

prova, o que desde já se requer. 

 

C- DA FALHA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
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  De acordo com o artigo 14 do Código de Defesa do Consumidor, a 

responsabilidade do Requerido é objetiva: 

“O fornecedor de serviços responde, 

independentemente da existência de culpa, pela 

reparação dos danos causados aos consumidores 

por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 

como por informações insuficientes ou inadequadas 

sobre sua fruição e riscos.” (grifei) 

E ainda o § 1° esclarece que: 

“O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança 

que o consumidor dele pode esperar, levando-se em 

consideração as circunstâncias relevantes, entre as 

quais: 

I - o modo de seu fornecimento; 

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se 

esperam; 

III - a época em que foi fornecido.” (grifei) 

  A responsabilidade objetiva do Requerido decorre do risco do negócio, à 

luz do art. 927, § único, do Código Civil. 

Ademais, a Súmula do STJ dispõe que: 

“Súmula 479 - As instituições financeiras respondem 

objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 

relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no 

âmbito de operações bancárias. (Súmula 479, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 27/06/2012, DJe 

01/08/2012).” 
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  Se o Requerido deixa de pautar sua ação com as cautelas necessárias, 

agindo, como no caso presente, com pouco zelo na administração de seus 

serviços, deve arcar com os riscos de seu negócio, respondendo pelos 

prejuízos que seu ato contribuiu. 

 

  No presente caso, é inverossímil que um cheque Administrativo, ou seja, 

aquele que é emitido e assinado pelo próprio gerente do banco e da conta 

corrente do requerente, garantindo a liquidez da cártula, seja um cheque 

fraudado.  

  Nota-se que, se realmente houve a suposta fraude, o Requerido deverá 

se responsabilizar, haja vista que a prestação do serviço se iniciou 

internamente nas dependências do Requerido. 

  Ademais, caso haja de fato, fraude na emissão do cheque, para onde o 

dinheiro que foi “sacado” para o cheque administrativo foi parar? Fato é, que se 

ele não foi utilizado, encontra-se pautado na cártula objeto da demanda. 

  A postura adotada pelo Requerido foi totalmente contraria as suas 

responsabilidades, contrariando a boa-fé objetiva, bem como os deveres que 

desta decorrem nas relações de consumo, como lealdade, atenção e zelo para 

com os interesses e necessidades dos consumidores. 

  Assim, deve o Requerido se responsabilizar pela má prestação de 

serviço prestada ao Requerente. 

D- DA RESPONSABILIDADE POR ATO ILÍCITO 

Sobre o instituto da responsabilidade civil, dispõem os artigos 186 e 187 do 

Código Civil: 

“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão, 

negligência ou imprudência, violar direito e causar 
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dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, 

comete ato ilícito.”  

“Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um 

direito que, ao exercê-lo, excede manifestamente os 

limites impostos pelo seu fim econômico ou social, 

pela boa-fé ou pelos bons costumes.”  

  Assim, vale ressaltar que para a configuração da responsabilidade civil 

por ato ilícito são exigidos três requisitos essenciais. O primeiro é a conduta 

ilícita do agente, que há de ser sempre contrária ao direito, na medida em que 

quem atua na conformidade do ordenamento jurídico não o infringe, vez que 

antes é por ele protegido. 

  O segundo requisito é o dano ou o resultado lesivo experimentado pelo 

ofendido. 

  Por último, o nexo de causalidade, isto é, o liame ou vínculo entre a 

conduta ilícita ou contrária ao direito e o resultado lesivo experimentado pelo 

ofendido. 

  Verifica-se no caso em tela que todos os requisitos caracterizadores do 

ato ilícito foram preenchidos, vez que não há dúvidas de que a conduta 

adotada pelo Requerido atingiu o Requerente, devendo ser reparado o dano 

causado. 

E- DOS DANOS MORAIS 

  Diante dos fatos acima relatados, mostra-se patente a configuração dos 

danos morais sofridos pelo Autor. 

  Em decorrência da prática de ato ilícito, exsurge a regra prevista no art. 

927 do Código Civil e seguintes. 

Além disso, a Constituição Federal, em seu art. 5º, prevê que: 
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“V – é assegurado o direito de resposta, proporcional 

ao agravo, além da indenização por dano material, 

moral ou a imagem; 

(...) 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 

honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 

a indenização pelo dano material ou moral decorrente 

de sua violação;” 

  Como visto, não restam dúvidas de que o Autor sofreu abalos que fogem 

à normalidade da vida cotidiana.  

Nesse sentido:  

“O aborrecimento, sem consequências graves, por 

ser inerente à vida em sociedade - notadamente 

para quem escolheu viver em grandes centros 

urbanos -, é insuficiente à caracterização do abalo, 

tendo em vista que este depende da constatação, 

por meio de exame objetivo e prudente arbítrio do 

magistrado, da real lesão à personalidade daquele 

que se diz ofendido. Como leciona a melhor 

doutrina, só se deve reputar como dano moral a dor, 

o vexame, o sofrimento ou mesmo a humilhação 

que, fugindo à normalidade, interfira intensamente 

no comportamento psicológico do indivíduo, 

chegando a causar-lhe aflição, angústia e 

desequilíbrio em seu bem-estar. Precedentes.” (STJ, 

AgRg no REsp 1.269.246/RS, 4ª Turma, Rel. Min. 

Luis Felipe Salomão, j. 20/05/2014) (grifo nosso) 

  Assim, uma vez reconhecida à existência do dano moral e o 

consequente direito à indenização dele decorrente, necessário se faz analisar o 
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aspecto do quantum pecuniário a ser considerado e fixado, cuja finalidade é 

inibir fatos ocorridos como no presente caso. 

  É cediço que para fixação dos danos morais deve-se levar em 

consideração parâmetros como a condição financeira das partes, a gravidade 

da lesão e sua repercussão na esfera íntima do lesado e as circunstâncias do 

fato, aplicando-se ainda a teoria do desestímulo para que as ofensas não se 

repitam. 

  Diante de todo o ocorrido, pugna-se pela condenação do Requerido ao 

pagamento de 30 (trinta) salários mínimos, a título de danos morais ou valor a 

ser arbitrado por Vossa Excelência, necessários para reparação e punição. 

IV - DO PEDIDO 

     Por todo o exposto, requer à Vossa 

Excelência: 

a) Os benefícios da justiça gratuita, vez que se declara pobre no sentido 

jurídico do termo, conforme declaração anexa; 

b) A citação do Requerido no endereço informado, para, querendo, 

contestar os termos desta ação dentro do prazo legal, sob pena da decretação 

da revelia; 

c) Ao final seja a ação JULGADA TOTALMENTE PROCEDENTE para: 

1.  Condenar o Requerido, consistente no recebimento do cheque com a 

consequente devolução do valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), 

acrescidos de juros e correção monetária, desde a data do efetivo desembolso 

até a data do efetivo pagamento; 

2. Condenar o Requerido ao pagamento de indenização por danos morais, 

no importe de 30 (trinta) salários mínimos, ou valor a ser arbitrado por Vossa 

Excelência; 
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Av. Honduras, 855 – sala 13 – Guilhermina – Praia Grande/SP – Tel: 13-981398329 

d) Seja determinada a inversão do ônus da prova ante a hipossuficiência 

do Requerente em relação ao Requerido, de acordo com o artigo 6º, inciso VIII 

do Código de Defesa do Consumidor; 

e) Seja condenado o Requerido ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, em 20% (vinte por cento) sobre o valor da causa; 

Protesta provar o alegado por todos os meios de prova admitidos em direito, 

que ficam desde já requeridos, ainda que não especificados. 

Nos termos do art. 319, VII, do CPC, o Requerente informa que não possui 

interesse em audiência de conciliação.  

Dá-se à presente causa o valor de R$ 101350,00 (cento e um mil, trezentos e 

cinquenta reais) – equivalentes ao dano material + dano moral pleiteado. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Praia Grande, 15 de dezembro de 2020. 

 

 

FELIPE DE CARVALHO CAVALCANTI DE FARIAS 

OAB/SP 338.616 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
1ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, Térreo, Vila Mirim - CEP 
11705-090, Fone: (013) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: 
praiagde1cv@tjsp.jus.br

Processo nº 1015653-54.2020.8.26.0477 - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1015653-54.2020.8.26.0477 
Classe - Assunto Procedimento Comum Cível - Títulos de Crédito
Requerente: Cicero Ribeiro de Araujo
Requerido: Itaú Unibanco S/A

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Eduardo Hipolito Haddad

Vistos.

Por primeiro apresente a parte autora cópia do cheque objeto desta inicial, bem 

como cópia integral dos documentos acostados às fls. 26/28.

Depois, pelo valor, natureza e objeto discutidos – ressarcimento de R$ 70.000,00 -

bem como a contrata de advogado particular, dispensado a atuação da Defensoria Pública, 

apresente em 15 dias os documentos a seguir listados para apreciação do benefício da Justiça 

Gratuita, sob pena de indeferimento: a) cópia das últimas folhas da carteira do trabalho, ou 

comprovante de renda mensal, e de eventual cônjuge; b) cópia dos extratos bancários de contas de 

titularidade, e de eventual cônjuge, dos últimos três meses; c) cópia dos extratos de cartão de 

crédito, dos últimos três meses; d) cópia da última declaração do imposto de renda apresentada à 

Secretaria da Receita Federal. 

Ou, no mesmo prazo, deverá recolher as custas judiciais e despesas processuais, 

bem como a taxa previdenciária relativa à procuração ad judicia, sob pena de extinção, sem nova 

intimação.

Intime-se.

Praia Grande, 17 de dezembro de 2020.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE/SP. 
 
 
 
 
 
 
 
Parte Autora: CICERO RIBEIRO DE ARAUJO 
 
Processo n.º 1015653-54.2020.8.26.0477 
 
 
ITAÚ UNIBANCO S/A, instituição financeira inscrita no CNPJ n. 60.701.190/0001-04, com sede na 
Praça Alfredo Egydio de Souza Aranha n. 100, Torre Olavo Setubal, Parque Jabaquara, São Paulo-
SP, por seus advogados que esta subscrevem (doc. atos constitutivos e procuração), vem, 
respeitosamente à presença de V. Exa., apresentar CONTESTAÇÃO nos autos do processo em 
epígrafe, pelos motivos de fato e de direito a seguir expostos: 
 

RESUMO DA DEFESA 
 
-Da regularidade da devolução do cheque 
-Inexistência de dano material 
-Ausência de dano moral 
 
 
 
FATOS  
 
A parte autora alega ter sofrido prejuízo em decorrência da devolução de cheque no valode 
R$70.000,00, indevidamente por motivo 35. 
 
Relata que o título em questão se trata de cheque administrativo, e que é insustentável sua 
devolução, pois inexiste qualquer indício de fraude. 
 
Assim, requer a condenação do Banco consistente no recebimento do cheque com a consequente 
devolução do valor de R$ 70.000,00, bem como indenização por danos morais. 
 
Contudo, razão não lhe assiste, na medida em que o cheque foi devidamente devolvido, conforme se 
verá adiante. 
 
DA REGULARIDADE DA DEVOLUÇÃO DO CHEQUE 
 
A parte autora ingressou com a presente ação com a alegação de prejuízos por ausência de 
pagamento de cheque, entendendo que este deveria ter sido pago. Ocorre que, conforme será 
demonstrado, a devolução do cheque se deu de maneira regular. 
 
Apesar das alegações da parte autora, temos que o cheque, discutido na presente ação possuía 
irregularidades que impossibilitavam, em conformidade com a lei vigente, a sua compensação. 
 
Como se pode verificar pela evidência acima exposta, temos indícios de fraude, uma vez que foram 
realizadas cópias do cheque original, bem como que uma delas foi compensada, ou seja, tratando-se 
de motivo legalmente previsto para fins de devolução de cheque e regular para devolução, conforme 
imagem, sendo a prestação do serviço efetuada pela presente Instituição devidamente satisfatória. 
 
Em razão da comprovada regularidade da devolução do cheque, face a inexistência de falha na 
prestação de serviço do ora réu, temos que a presente ação deve ser julgada improcedente. 
 
INEXISTÊNCIA DE DANO MATERIAL 
 
Não há que se falar em reparação de dano material, haja vista que a conduta do Réu foi legítima, em 
consonância com os procedimentos regulamentares.  
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AUSÊNCIA DE DANO MORAL 
 
Não procede o pedido de dano moral já que não houve ato ilícito, e sim exercício regular de direito 
(art.188, I, CC).  
 
Não houve inscrição nos cadastros restritivos de crédito, permanecendo o conhecimento dos fatos 
restrito às partes, tanto que não há nos autos demonstração de abalo à reputação da parte autora 
perante terceiros.  
 
REQUERIMENTOS 
 
Pelo exposto, requer a improcedência dos pedidos com a condenação da parte autora ao pagamento 
da sucumbência. 
 
Protesta o Réu por todas as provas em direito admitidas, em especial prova documental. 
  
Por fim, requer que todas as intimações e/ou notificações sejam feitas em nome do(s) advogado(s) 
PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, OAB/SP - SÃO PAULO 23.134, sob pena de nulidade dos 
atos processuais. 
 
 

Nesses termos, pede deferimento. 
 

Bebedouro, 09 de fevereiro de 2021. 
 

 
 
 
_____________________________ 
 
PAULO ROBERTO JOAQUIM DOS REIS, 
 
OAB/SP - SÃO PAULO 23.134 
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RUA HONDURAS, 855 – SALA 12/13 – GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE PRAIA 

GRANDE/SP 

 

Autos: 1015653-54.2020.8.26.0477 

 

CÍCERO RIBEIRO DE ARAÚJO, devidamente qualificado nos autos supra, vem a presença de V. 

Excelência, pelo advogado que digitalmente subscreve, apresentar RÉPLICA à contestação ofertada 

pelo REQUERIDO nos seguintes termos; 

 

1 – DA DEFESA. 

 

  Alega a Instituição Bancária requerida que não houve ilegalidade na recusa da Cártula. 

Sustentou que a cártula foi copiada e compensada na Conta Corrente do Requerente. Para tanto 

juntou o Extrato Bancário. 

 

 Em razão da sustentação defensiva, alega a não existência do Dano Material e pede a 

improcedência da demanda.  

 

2 – DA REALIDADE DOS FATOS/DOS DOCUMENTOS JUNTADOS. 

 

  Excelência, a tenra defesa do Requerido denota a falta de fundamentação para o ato ilícito 

perpetrado por  ele. 

 A bem da verdade da própria análise do Extrato bancário juntado temos; 
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RUA HONDURAS, 855 – SALA 12/13 – GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP  

 

 

 

 Extrai-se desta parte que no dia 22/12 foi requerida a emissão de Cheque Administrativo no 

valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais). Consta duas emissões de cheque, sendo que no próprio dia 

houve o Estorno do Cheque (2ª flecha). 

 Para a emissão deste, foi depositado o valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) – conforme 

se identifica na movimentação 7. 

 Prosseguindo, conforme dito na inicial e comprovado pelo extrato apresentado pela 

Instituição Requerida, no dia 02.01 do ano seguinte o requerente depositou a cártula; 

 

   

 No dia seguinte o cheque é devolvido. 
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RUA HONDURAS, 855 – SALA 12/13 – GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP  

 Conforme se percebe nos extratos em nenhum momento esta cártula é compensada. 

Tampouco o requerido apresentou que este tenha sido depositado em outra conta bancária. Preferiu 

negar os fatos e informar, sem sucesso ou prova documental, que a cártula já havia sido depositada. 

 

 DO DANO MATERIAL. 

 Latente e comprovada a existência do dano, razão a qual improcede os termos da defesa, 

requer seja condenada a Requerida ao pagamento do dano material nos termos da inicial. 

 

DO DANO MORAL. 

   

 O dano moral, diferentemente do acostado na defesa, independe SE houve negativação ou 

não. A bem da verdade, o caso em testilha não guarda relação alguma com restrição de crédito.  

 

  O caso em debate envolve a perda – até o presente momento – de uma vultuosa quantia por 

anos! O Banco requerido não apresentou uma escusa técnica coerente à época e tampouco hoje. 

Ora, se houve uma fraude, como impôs ao Requerente?  

 

 Sim, mas conforme já comprovado pela própria Defesa do Banco, não houve fraude. Houve 

falha da prestação dos serviços que causou um dano patrimonial que invadiu a esfera moral do 

postulante. 

 

 Isto posto é de rigor técnico e de forma punitiva condenar o Requerido ao pagamento dos 

Danos Extrapatrimoniais que causou. 
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RUA HONDURAS, 855 – SALA 12/13 – GUILHERMINA - PRAIA GRANDE/SP  

DO PEDIDO. 

 

 Nestes exatos termos, requer seja a INICIAL julgada procedente refutando os termos da 

defesa em seu inteiro teor. 

 Por fim, por se tratar de matéria de direito, requer sejam os autos levados à conclusão para 

sentença, refutando possibilidade de mediação. 

 

 Termos em que, 

 Pede deferimento. 

 

 Praia Grande 14 de julho de 2021. 

 

 FELIPE DE CARVALHO CAVALCANTI DE FARIAS 

OAB/SP 338.616 
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Consulta 10127486 - Pagina 1 de 1

VEÍCULOS CPF/CNPJ
Foi encontrado 1 veículo para o CPF 024.842.464-55

HONDA/CB 250F TWISTER

 

Placa
 GJH2739

Ano
 2018/2018

Cor
 AZUL

Combustível
 ALCOOL/GASOLINA

Chassi
 9C2MC4400JR021479

Renavam
 01165304802

Município
 PRAIA GRANDE

N Motor
 MC44E0J021480

***Informacoes Confidenciais - empresa - 21/07/2021***
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21 de Julho de 2021

GJH2739PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 1165304802

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$      1.097,78 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 1.669,04

NADA CONSTA

BANCO HONDA SA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - LICENCIAMENTO

NADA CONSTA

Exercício 2018

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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Consulta 10127517 - Pagina 1 de 1

VEÍCULOS CPF/CNPJ
Foi encontrado 1 veículo para o CNPJ 08.272.473/0001-50

HONDA/BIZ 125 ES

 

Placa
 ECR8352

Ano
 2008/2009

Cor
 VERMELHA

Combustível
 GASOLINA

Chassi
 9C2JC42209R028383

Renavam
 00133557936

Município
 PRAIA GRANDE

N Motor
 JC42E29028383

***Informacoes Confidenciais - empresa - 21/07/2021***
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21 de Julho de 2021

ECR8352PLACA :

DADOS DO VEÍCULO

RENAVAM : 133557936

IPVA

IPVA :

MULTAS

TOTAL :

RESTRIÇÕES

BLOQUEIO DE FURTO :

RESTRIÇÃO TRIBUTÁRIA :

RESTRIÇÃO FINANCEIRA :

REGISTRO GUINCHO :

RESTRIÇÃO JUDICIÁRIA :

RESTRIÇÃO ADMINISTRATIVA :

INSPEÇÃO VEICULAR

INSPEÇÃO GNV :

LICENCIAMENTO

ÚLTIMO LICENCIAMENTO EFETUADO:

PESQUISA DE DÉBITOS E RESTRIÇÕES DE VEÍCULOS

R$        576,99 - EM ATRASO - Em caso de dúvidas, consulte www.ipva.fazenda.sp.gov.br

R$ 307,10

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

NADA CONSTA

BLOQ. RENAJUD - TRANSFERENCIA

NADA CONSTA

Exercício 2014

Esta pesquisa tem caráter informativo.

Dúvidas sobre o pagamento:
Para pagar seu licenciamento, multas, IPVA e DPVAT, basta informar o número do Renavam na rede bancária
credenciada.
No Detran.SP não é gerado nenhum boleto e você não precisa levar nenhum papel para pagar seus débitos.
Dúvidas sobre débitos com a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, consulte www.ipva.fazenda.
sp.gov.br.
Dúvidas sobre débitos do Seguro DPVAT, consulte https://www.seguradoralider.com.
br/Pages/informacoes-gerais-sobre-o-pagamento.aspx

STATUS DO LICENCIAMENTO: vencido
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

DECISÃO – TERMO DE PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS – OFÍCIO 

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Defiro penhora no rosto dos autos nº 1015653-54.2020.8.26.0477, em trâmite 

perante o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível do Foro de Praia Grande/SP, sobre eventuais créditos 

em nome do executado, Cicero Ribeiro de Araujo, CPF 08.272.473/0001-50. O valor da dívida é 

de R$ 490.000,00 (em novembro de 2019).

Esta decisão valerá como ofício para comunicação da penhora no rosto dos autos 

àquele juízo, desnecessárias outras providências, como expedição de mandado, auto ou termo, 

conforme parecer CGJ 606/2016-J, exarado no processo nº 2016/180539 (decisão publicada no 

DJE de 12/12/2016, caderno administrativo, pág. 28), observado o disposto no art. 1.232 das 

NSCGJ. 

Caberá ao exequente a impressão e o encaminhamento do presente ofício, 

comprovando-se nos autos o protocolo e efetivação da penhora no prazo de 30 dias. Deverá o 

exequente, no mesmo ato, apresentar o valor atualizado da dívida perante o MM. Juízo 

destinatário. 

Sem prejuízo, defiro o pedido de pesquisa e bloqueio de veículos via RENAJUD. 

Providencie a serventia o necessário.

Int. 

Praia Grande, 29 de novembro de 2021.

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 03/12/2021 02:02 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0964/2021, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP)  D.J.E 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   penhora   no   rosto   dos   autos   nº   1015653-54.2020.8.26.0477,   em   trâmite   perante   o 
 Juízo   de   Direito   da   1ª   Vara   Cível   do   Foro   de   Praia   Grande/SP,   sobre   eventuais   créditos   em   nome   do   executado, 
 Cicero   Ribeiro   de   Araujo,   CPF   08.272.473/0001-50.   O   valor   da   dívida   é   de   R$   490.000,00   (em   novembro   de   2019). 
 Esta   decisão   valerá   como   ofício   para   comunicação   da   penhora   no   rosto   dos   autos   àquele   juízo,   desnecessárias 
 outras   providências,   como   expedição   de   mandado,   auto   ou   termo,   conforme   parecer   CGJ   606/2016-J,   exarado   no 
 processo   nº   2016/180539   (decisão   publicada   no   DJE   de   12/12/2016,   caderno   administrativo,   pág.   28),   observado 
 o   disposto   no   art.   1.232   das   NSCGJ.   Caberá   ao   exequente   a   impressão   e   o   encaminhamento   do   presente   ofício, 
 comprovando-se   nos   autos   o   protocolo   e   efetivação   da   penhora   no   prazo   de   30   dias.   Deverá   o   exequente,   no 
 mesmo   ato,   apresentar   o   valor   atualizado   da   dívida   perante   o   MM.   Juízo   destinatário.   Sem   prejuízo,   defiro   o 
 pedido de pesquisa e bloqueio de veículos via RENAJUD. Providencie a serventia o necessário. Int." 

           Praia Grande, 3 de dezembro de 2021. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 06/12/2021 01:57 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0964/2021,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   06/12/2021.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   07/12/2021,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

           Certifico, ainda, que para efeito de contagem do prazo foram consideradas as seguintes datas. 
 08/12/2021 - Dia da Justiça - Prorrogação 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Defiro   penhora   no   rosto   dos   autos   nº   1015653-54.2020.8.26.0477,   em   trâmite   perante   o 
 Juízo   de   Direito   da   1ª   Vara   Cível   do   Foro   de   Praia   Grande/SP,   sobre   eventuais   créditos   em   nome   do   executado, 
 Cicero   Ribeiro   de   Araujo,   CPF   08.272.473/0001-50.   O   valor   da   dívida   é   de   R$   490.000,00   (em   novembro   de   2019). 
 Esta   decisão   valerá   como   ofício   para   comunicação   da   penhora   no   rosto   dos   autos   àquele   juízo,   desnecessárias 
 outras   providências,   como   expedição   de   mandado,   auto   ou   termo,   conforme   parecer   CGJ   606/2016-J,   exarado   no 
 processo   nº   2016/180539   (decisão   publicada   no   DJE   de   12/12/2016,   caderno   administrativo,   pág.   28),   observado 
 o   disposto   no   art.   1.232   das   NSCGJ.   Caberá   ao   exequente   a   impressão   e   o   encaminhamento   do   presente   ofício, 
 comprovando-se   nos   autos   o   protocolo   e   efetivação   da   penhora   no   prazo   de   30   dias.   Deverá   o   exequente,   no 
 mesmo   ato,   apresentar   o   valor   atualizado   da   dívida   perante   o   MM.   Juízo   destinatário.   Sem   prejuízo,   defiro   o 
 pedido de pesquisa e bloqueio de veículos via RENAJUD. Providencie a serventia o necessário. Int." 

           Praia Grande, 6 de dezembro de 2021. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
19

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

7A
A

70
8E

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 T
rib

un
al

 d
e 

Ju
st

ic
a 

do
 E

st
ad

o 
de

 S
ao

 P
au

lo
, l

ib
er

ad
o 

no
s 

au
to

s 
em

 0
6/

12
/2

02
1 

às
 0

1:
57

 .

fls. 175



 

 

Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, sala 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

        

 

 
ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já 

qualificada, por seu advogado ao final assinado, nos autos 
do Cumprimento de Sentença que move em face de CONSTRUPAN 
CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA e outro, em 
atenção ao despacho de fls., vem, respeitosamente, perante 
Vossa Excelência, requerer a juntada do protocolo do oficio 
referente a penhora no rosto dos autos, viabilizando o 
prosseguimento do feito em seus ulteriores efeitos. 
 

Por fim, requer a Vossa Excelência a 
apreciação do pedido de penhora de veículos em nome do 
executado, conforme fls. 122/125.       
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Santos, 06 de dezembro de 2021. 

 
 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 
OAB/SP – 228.597 
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RECIBO DO PROTOCOLO

PETICIONAMENTO INTERMEDIARIA - PRIMEIRO GRAU

 
 

Dados Básicos

 

Partes

 

Documentos

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO
ESTADO DE SÃO PAULO
PODER JUDICIÁRIO

Foro: Foro de Praia Grande
Processo: 10156535420208260477
Classe do Processo: Pedido de Penhora no Rosto

dos Autos
Data/Hora: 06/12/2021 14:46:34

Solicitante: Ana Cláudia Lucio Gomes

Petição: PETIÇÃO DIVERSA -
penhora rosto dos autos -
1.pdf

Procuração: PROCURAÇÃO - 1.pdf
null: PENHORA - ROSTO DOS

AUTOS - 1.pdf
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18/01/2022 11:16 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 1/2

RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores 
Usuário: ANA BEATRIZ MOSCHETTA 
18/01/2022 - 11:16:08

Comprovante de Inclusão de Restrição Veicular

Dados do Processo

Tribunal TRIBUNAL DE JUSTICA DE SAO PAULO

Comarca/Município PRAIA GRANDE

Juiz Inclusão ANDRE QUINTELA ALVES RODRIGUES

Órgão Judiciário 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PRAIA GRANDE

N° do Processo 1002219-37.2016

Total de veículos: 1

Placa Placa
Anterior UF Marca/Modelo Proprietário Restrição

GJH2739 SP HONDA/CB 250F
TWISTER

CICERO RIBEIRO
DE ARAUJO Transferência
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18/01/2022 11:16 RENAJUD - Restrições Judiciais Sobre Veículos Automotores

https://renajud.denatran.serpro.gov.br/renajud/restrito/restricoes-insercao.jsf 2/2
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101, ., Vila Mirim - CEP 11705-090, 
Fone: (13) 3471-1200, Praia Grande-SP - E-mail: praiagde2cv@tjsp.jus.br
Horário de Atendimento ao Público: das 12h30min às19h00min

ATO ORDINATÓRIO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01

Classe – Assunto: Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado: Construpan Construtora, Incorporadora e Imobiliária Ltda e outro

Justiça Gratuita

CERTIDÃO - Ato Ordinatório

Certifico e dou fé que o veículo indicado no item 2 de fls. 123 já 
se encontra bloqueado, conforme se observa às fls. 39/43, 
certifico mais que, nos termos do art. 203, § 4º, do CPC, 
preparei para remessa ao Diário da Justiça Eletrônico o(s) 
seguinte(s) ato(s) ordinatório(s):  CIÊNCIA ÀS PARTES DA 
CERTIDÃO RETRO. MANIFESTEM-SE AS PARTES, NO 
PRAZO DE CINCO DIAS, SOBRE O BLOQUEIO DO 
VEÍCULO, VIA RENAJUD, RETRO JUNTADO. Nada Mais. 
Praia Grande, 18 de janeiro de 2022. Eu, ___, Ana Beatriz 
Moschetta, Escrevente Técnico Judiciário. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 18/01/2022 12:14 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0025/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP)  D.J.E 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "CIÊNCIA   ÀS   PARTES   DA   CERTIDÃO   RETRO.   MANIFESTEM-SE   AS   PARTES,   NO   PRAZO 
 DE CINCO DIAS, SOBRE O BLOQUEIO DO VEÍCULO, VIA RENAJUD, RETRO JUNTADO." 

           Praia Grande, 18 de janeiro de 2022. 
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 Foro de Praia Grande  Emitido em: 19/01/2022 01:50 
 Certidão - Processo 1002219-37.2016.8.26.0477/01  Página: 1 

 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0025/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   19/01/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   21/01/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "CIÊNCIA   ÀS   PARTES   DA   CERTIDÃO   RETRO.   MANIFESTEM-SE   AS   PARTES,   NO   PRAZO 
 DE CINCO DIAS, SOBRE O BLOQUEIO DO VEÍCULO, VIA RENAJUD, RETRO JUNTADO." 

           Praia Grande, 19 de janeiro de 2022. 
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, sala 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL 
DA COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

        

 

 
ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já 

qualificada, por seu advogado ao final assinado, nos autos 
do Cumprimento de Sentença que move em face de CONSTRUPAN 
CONSTRUTORA, INCORPORADORA E IMOBILIÁRIA LTDA e outro, em 
atenção ao despacho de fls. 180, vem, respeitosamente, 
perante Vossa Excelência, requerer a designação de hasta 
pública do veículo bloqueado às fls. 178/179. 
 

Tendo em vista que o veículo 
penhorado não é suficiente para quitação do débito e, diante 
das diligências realizadas através dos sistemas BACENJUD, 
para bloqueio de ativos financeiros, bem como INFOJUD, 
RENAJUD, e ARISP, para localização de bens em nome dos 
executados, com o escopo de satisfazer o crédito da 
exequente, sem êxito, dessa forma, requer à Vossa Excelência: 

 
1-) A expedição da certidão de teor da decisão, para fins de 
protesto, conforme os termos do artigo 517, do novo Código 
de Processo Civil;  
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Rua Dr. Antonio Bento, nº 17, sala 66, Vila Mathias, Santos, SP, Tel: (13) 3345-

8368, E-mail: fabriciofarah@hotmail.com 

2-) A aplicação das medidas restritivas em execução civil, 
com fundamento nos artigos 139, inciso IV e 301, ambos do 
CPC/15, quais sejam: 

 
2.a-) Expedição de ofício à Delegacia da Polícia Federal, 
para bloqueio e apreensão do passaporte dos executados;  

 
2.b-) Expedição de ofício ao DETRAN, para bloqueio e 
apreensão da CNH (Carteira Nacional de Habilitação) dos 
executados;  

 
2.c-) Expedição de ofício às Operadoras de Cartões de Crédito 
(Visa, Mastercard, American Express, ELO, etc), para que 
proceda o bloqueio dos cartões de créditos adquiridos em 
nome dos executados, bem como a suspensão de contrato de 
cheque especial também em nome dos executados, até a 
satisfação do crédito da exequente.       
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Santos, 02 de fevereiro de 2022. 

 
 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 
OAB/SP – 228.597 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

22
19

-3
7.

20
16

.8
.2

6.
04

77
 e

 c
ód

ig
o 

7E
46

A
B

A
.

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 F

A
B

R
IC

IO
 F

A
R

A
H

 P
IN

H
E

IR
O

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 e
 T

rib
un

al
 d

e 
Ju

st
ic

a 
do

 E
st

ad
o 

de
 S

ao
 P

au
lo

, p
ro

to
co

la
do

 e
m

 0
2/

02
/2

02
2 

às
 1

1:
34

 , 
so

b 
o 

nú
m

er
o 

W
P

G
E

22
70

01
75

89
1 

   
 .

fls. 184



���������������� 	
���������	�����	����������	����������������������

 ��!"���������#�$$�%&#%�
�
���'&&!�(�)�*�(� ���

+,-./01234552/67879:;/<=./>??@@>ABCDE@?>FEGE@FE?HDDI?>/JK2552L/01234552/67879:;/<=.

>?>MFMCBMHE@?@?EGE@FE?HDD/J<2552L

NOPQPRSOPTUVRWRXRYZQ[QYR[Q\V]R̂_̀abacdeXfghijk_ljmklǹo
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DECISÃO-MANDADO

Processo Digital nº: 1002219-37.2016.8.26.0477/01  

Classe - Assunto Cumprimento de sentença - Pagamento Indevido

Exequente: Ana Cláudia Lucio Gomes

Executado CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 
IMOBILIÁRIA LTDA, CNPJ 08.272.473/0001-50, com endereço à Tupi, 
476, Tupi, CEP 11703-260, Praia Grande - SP  
CICERO RIBEIRO DE ARAUJO, Brasileiro, RG 391437677, CPF 
024.842.464-55, com endereço à Rua Tiradentes, 255, Apto 102, Canto do 
Forte, CEP 11700-290, Praia Grande - SP

Justiça Gratuita

Juiz(a) de Direito: Dr(a). André Quintela Alves Rodrigues

Vistos.

Expeça-se a certidão a que alude o art. 517 (cumprimento de sentença) 

ou art. 828 (execução) para fins de protesto, devendo a parte comprovar, no prazo de 

10 dias, todas as averbações efetivadas.

Defiro o pedido de alienação em leilão judicial eletrônico. 

O leilão deverá ser realizado em dois pregões, pelo prazo mínimo de 3 dias 

a primeiro e 20 dias o segundo.

No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de 

avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, 

sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se 

encerrará em dia e hora previamente definidos no edital. 

No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da 

última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de 

imóvel de incapaz.

A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 

débitos judiciais comuns. 

O pagamento deverá ser feito de uma única vez, em até 24 horas após 

ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

Para a realização do leilão, nomeio Gilberto Fortes do Amaral Filho - 

JUCESP nº 550. Intime-o.

Desde logo, fixo a comissão da leiloeira em 5% sobre o valor da 

arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance, o que deverá 

ser informado previamente aos interessados.

Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que 

participem do leilão eletrônico fornecendo todas as informações solicitadas.

Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 

sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação 

do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o 

primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto.

O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, 

do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e 

seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de 

Justiça do Estado de São Paulo. 

Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico 

previamente designado para este fim de acordo com as normas administrativas do 

Tribunal.

O edital deverá conter todos os requisitos estabelecidos no art.887, do 

Código de Processo Civil. Deverá constar do edital, também, que: 

- os bens serão vendidos no estado de conservação em que se 

encontram, sem garantia, constituindo ônus do interessado verificar suas condições, 

antes das datas designadas para as alienações judiciais eletrônicas. 

- o arrematante arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o 

bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários conforme o artigo 130, 

parágrafo único, do Código Tributário Nacional. 

- O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 

apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da 

avaliação constante da tabela FIPE; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por 

valor que não seja inferior a 60% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor 

de avaliação atualizado, caso se trate de bem de incapaz.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

A publicação do edital deverá ocorrer no site designado pelo Tribunal, pelo 

menos 5 dias antes da data marcada para o leilão.

Ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a providenciar o cadastro e agendamento, pela internet, dos 

interessados em vistoriar o bem penhorado, cabendo aos responsáveis pela guarda 

facultar o ingresso dos interessados, designando-se datas para as visitas.

Igualmente, ficam autorizados os funcionários do leiloeiro, devidamente 

identificados, a obter diretamente, material fotográfico para inseri-lo no portal do Gestor, a 

fim de que os licitantes tenham pleno conhecimento das características do bem, que serão 

vendidos no estado em que se encontram.

No mesmo prazo, deverão ser cientificados o executado e as demais 

pessoas previstas no art. 889, do Código de Processo Civil, cabendo à parte 

requerente requerer e providenciar o necessário. Sem prejuízo, para a garantia da 

higidez do negócio, fica autorizado que o próprio leiloeiro encaminhe também as 

comunicações pertinentes, juntando posteriormente aos autos.

Comprovado o recolhimento das despesas necessárias, intime(m)-se 

executado(s), na pessoa de seu advogado, ou, na ausência ou quando representado pela 

Defensoria, pessoalmente, por via eletrônica ou carta direcionada ao endereço de citação 

ou último endereço cadastrado nos autos. Registre-se que, se o executado for revel e não 

tiver advogado constituído, não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não 

sendo ele encontrado no endereço constante do processo, a intimação considerar-se-á feita 

por meio do próprio edital de leilão.

A presente decisão, assinada digitalmente, servirá como carta, 

mandado ou ofício, para comunicação do executado e demais interessados, bem como 

ordem judicial para que os funcionários do leiloeiro possam ingressar no local onde o 

bem a ser leiloado se encontra. Intime-se a empresa gestora através de e-mail, com 

brevidade, para as providências necessárias.

Quanto aos demais pedidos realizados pelo exequente, hão de ser 

analisados em momentos oportuno.

Int.

Praia Grande, 02 de junho de 2022.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA DE PRAIA GRANDE
FORO DE PRAIA GRANDE
2ª VARA CÍVEL
Av. Dr. Roberto de Almeida Vinhas, 9101 - Praia Grande-SP - CEP 
11705-090
Horário de Atendimento ao Público: das 13h00min às17h00min

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, 
CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA

Este processo tramita eletronicamente. A íntegra do processo (petição inicial, documentos e decisões) poderá ser visualizada na internet, sendo considerada 
vista pessoal (art. 9º, § 1º, da Lei Federal nº 11.419/2006) que desobriga a anexação. Para visualização, acesse o site www.tjsp.jus.br, informe o número do 
processo e a senha anexa. Petições, procurações, defesas etc, devem ser trazidos ao Juízo por peticionamento eletrônico.

Art. 105, III, das NSCGJ: “É vedado ao oficial de justiça o recebimento de qualquer numerário diretamente da parte. A 
identificação do oficial de justiça, no desempenho de suas funções, será feita mediante apresentação de carteira funcional, 
obrigatória em todas as diligências".
Advertência: Opor-se à execução de ato legal, mediante violência ou ameaça a funcionário competente para executá-lo ou a quem 

lhe esteja prestando auxilio: Pena  detenção, de 2 (dois) meses a 2 (dois) anos, Desacatar funcionário público no exercício da 

função ou em razão dela: Pena  detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. “Texto extraído do Código Penal, artigos 

329 “caput” e 331.

Art. 212, do CPC: Os atos processuais serão realizados em dias úteis, das 6 (seis) às 20 (vinte) horas.
§ 2o Independentemente de autorização judicial, as citações, intimações e penhoras poderão realizar-se no período de férias 
forenses, onde as houver, e nos feriados ou dias úteis fora do horário estabelecido neste artigo, observado o disposto no art. 5o, 
inciso XI, da Constituição Federal.
Artigo 5º, inciso XI, da CF: a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, 
salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial.
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 CERTIDÃO DE REMESSA DE RELAÇÃO 

           Certifico que o ato abaixo consta da relação nº 0415/2022, encaminhada para publicação. 

 Advogado  Forma 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP)  D.J.E 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP)  D.J.E 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   a   certidão   a   que   alude   o   art.   517   (cumprimento   de   sentença)   ou   art.   828 
 (execução)   para   fins   de   protesto,   devendo   a   parte   comprovar,   no   prazo   de   10   dias,   todas   as   averbações 
 efetivadas.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois 
 pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em 
 dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento 
 deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   -   JUCESP   nº   550.   Intime-o.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital 
 deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   - 
 O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação   constante   da   tabela   FIPE;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa, 
 proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o 
 bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se 
 datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
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 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que, 
 se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   de   e-mail, 
 com   brevidade,   para   as   providências   necessárias.   Quanto   aos   demais   pedidos   realizados   pelo   exequente,   hão   de 
 ser analisados em momentos oportuno. Int." 

           Praia Grande, 9 de junho de 2022. 
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 CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DE RELAÇÃO 

           Certifico   que   o   ato   abaixo,   constante   da   relação   nº   0415/2022,   foi   disponibilizado   no   Diário   de   Justiça 
 Eletrônico   em   10/06/2022.   Considera-se   a   data   de   publicação   em   13/06/2022,   primeiro   dia   útil   subsequente   à   data 
 de disponibilização. 

 Advogado 
 Fabricio Farah Pinheiro Rodrigues (OAB 228597/SP) 
 Daniela Correia Tonolli (OAB 238607/SP) 

           Teor   do   ato:   "Vistos.   Expeça-se   a   certidão   a   que   alude   o   art.   517   (cumprimento   de   sentença)   ou   art.   828 
 (execução)   para   fins   de   protesto,   devendo   a   parte   comprovar,   no   prazo   de   10   dias,   todas   as   averbações 
 efetivadas.   Defiro   o   pedido   de   alienação   em   leilão   judicial   eletrônico.   O   leilão   deverá   ser   realizado   em   dois 
 pregões,   pelo   prazo   mínimo   de   3   dias   a   primeiro   e   20   dias   o   segundo.   No   primeiro   pregão,   não   serão   admitidos 
 lances   inferiores   ao   valor   de   avaliação   do   bem.   Não   havendo   lance   superior   à   importância   da   avaliação, 
 seguir-se-á,   sem   interrupção,   a   segunda   etapa,   que   se   estenderá   por   no   mínimo   20   (vinte)   dias   e   se   encerrará   em 
 dia   e   hora   previamente   definidos   no   edital.   No   segundo   pregão   serão   admitidos   lances   não   inferiores   a   60%   da 
 última   avaliação   atualizada   ou   80%   do   valor   de   avaliação   atualizada,   caso   se   trate   de   imóvel   de   incapaz.   A 
 atualização   deverá   ser   pela   Tabela   Prática   do   Tribunal   de   Justiça   para   os   débitos   judiciais   comuns.   O   pagamento 
 deverá   ser   feito   de   uma   única   vez,   em   até   24   horas   após   ter   sido   declarado   vencedor   pelo   leiloeiro.   Para   a 
 realização   do   leilão,   nomeio   Gilberto   Fortes   do   Amaral   Filho   -   JUCESP   nº   550.   Intime-o.   Desde   logo,   fixo   a 
 comissão   da   leiloeira   em   5%   sobre   o   valor   da   arrematação,   a   ser   paga   pelo   arrematante,   não   se   incluindo   no   valor 
 do   lance,   o   que   deverá   ser   informado   previamente   aos   interessados.   Os   interessados   deverão   cadastrar-se 
 previamente   no   portal   para   que   participem   do   leilão   eletrônico   fornecendo   todas   as   informações   solicitadas. 
 Durante   a   alienação,   os   lances   deverão   ser   oferecidos   diretamente   no   sistema   do   gestor   e   imediatamente 
 divulgados   on-line,   de   modo   a   viabilizar   a   preservação   do   tempo   real   das   ofertas.   Somente   será   realizada   segunda 
 tentativa   de   leilão   caso   o   primeiro   não   conte   com   nenhum   lance   válido   durante   todo   o   período   previsto.   O 
 procedimento   do   leilão   deve   observar   o   disposto   nos   artigos   886   a   903,   do   Código   de   Processo   Civil,   assim   como 
 o   Provimento   CSM   nº   1625/2009   e   art.   250   e   seguintes   das   Normas   de   Serviço   da   Corregedoria   Geral   de   Justiça 
 do   E.   Tribunal   de   Justiça   do   Estado   de   São   Paulo.   Caberá   ao   leiloeiro   efetuar   a   publicação   do   edital   no   sítio 
 eletrônico   previamente   designado   para   este   fim   de   acordo   com   as   normas   administrativas   do   Tribunal.   O   edital 
 deverá   conter   todos   os   requisitos   estabelecidos   no   art.887,   do   Código   de   Processo   Civil.   Deverá   constar   do   edital, 
 também,   que:   -   os   bens   serão   vendidos   no   estado   de   conservação   em   que   se   encontram,   sem   garantia, 
 constituindo   ônus   do   interessado   verificar   suas   condições,   antes   das   datas   designadas   para   as   alienações 
 judiciais   eletrônicas.   -   o   arrematante   arcará   com   os   débitos   pendentes   que   recaiam   sobre   o   bem,   exceto   os 
 decorrentes   de   débitos   fiscais   e   tributários   conforme   o   artigo   130,   parágrafo   único,   do   Código   Tributário   Nacional.   - 
 O   interessado   em   adquirir   o   bem   penhorado   em   prestações   poderá   apresentar:   (i)   até   o   início   da   primeira   etapa, 
 proposta   por   valor   não   inferior   ao   da   avaliação   constante   da   tabela   FIPE;   (ii)   até   o   início   da   segunda   etapa, 
 proposta   por   valor   que   não   seja   inferior   a   60%   do   valor   de   avaliação   atualizado   ou   80%   do   valor   de   avaliação 
 atualizado,   caso   se   trate   de   bem   de   incapaz.   A   publicação   do   edital   deverá   ocorrer   no   site   designado   pelo 
 Tribunal,   pelo   menos   5   dias   antes   da   data   marcada   para   o   leilão.   Ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro, 
 devidamente   identificados,   a   providenciar   o   cadastro   e   agendamento,   pela   internet,   dos   interessados   em   vistoriar   o 
 bem   penhorado,   cabendo   aos   responsáveis   pela   guarda   facultar   o   ingresso   dos   interessados,   designando-se 
 datas   para   as   visitas.   Igualmente,   ficam   autorizados   os   funcionários   do   leiloeiro,   devidamente   identificados,   a   obter 
 diretamente,   material   fotográfico   para   inseri-lo   no   portal   do   Gestor,   a   fim   de   que   os   licitantes   tenham   pleno 
 conhecimento   das   características   do   bem,   que   serão   vendidos   no   estado   em   que   se   encontram.   No   mesmo   prazo, 
 deverão   ser   cientificados   o   executado   e   as   demais   pessoas   previstas   no   art.   889,   do   Código   de   Processo   Civil, 
 cabendo   à   parte   requerente   requerer   e   providenciar   o   necessário.   Sem   prejuízo,   para   a   garantia   da   higidez   do 
 negócio,   fica   autorizado   que   o   próprio   leiloeiro   encaminhe   também   as   comunicações   pertinentes,   juntando 
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 posteriormente   aos   autos.   Comprovado   o   recolhimento   das   despesas   necessárias,   intime(m)-se   executado(s),   na 
 pessoa   de   seu   advogado,   ou,   na   ausência   ou   quando   representado   pela   Defensoria,   pessoalmente,   por   via 
 eletrônica   ou   carta   direcionada   ao   endereço   de   citação   ou   último   endereço   cadastrado   nos   autos.   Registre-se   que, 
 se   o   executado   for   revel   e   não   tiver   advogado   constituído,   não   constando   dos   autos   seu   endereço   atual   ou,   ainda, 
 não   sendo   ele   encontrado   no   endereço   constante   do   processo,   a   intimação   considerar-se-á   feita   por   meio   do 
 próprio   edital   de   leilão.   A   presente   decisão,   assinada   digitalmente,   servirá   como   carta,   mandado   ou   ofício,   para 
 comunicação   do   executado   e   demais   interessados,   bem   como   ordem   judicial   para   que   os   funcionários   do   leiloeiro 
 possam   ingressar   no   local   onde   o   bem   a   ser   leiloado   se   encontra.   Intime-se   a   empresa   gestora   através   de   e-mail, 
 com   brevidade,   para   as   providências   necessárias.   Quanto   aos   demais   pedidos   realizados   pelo   exequente,   hão   de 
 ser analisados em momentos oportuno. Int." 

           Praia Grande, 10 de junho de 2022. 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA CÍVEL DA 
COMARCA DE PRAIA GRANDE – SP. 
 
 
 

Autos do Processo nº 1002219-37.2016.8.26.0477/01 

 

 

 

 

 

 

 

        

 

 
ANA CLÁUDIA LÚCIO GOMES, já qualificada, por 

seu advogado ao final assinado, nos autos do Cumprimento de Sentença 
que move em face de CONSTRUPAN CONSTRUTORA, INCORPORADORA E 
IMOBILIÁRIA LTDA e outro, em atenção ao despacho de fls. 187/190, 
vem, respeitosamente, perante Vossa Excelência, informar que a 
exequente é beneficiária da Justiça gratuita e, os executados estão 
representados por advogado. 

 
Isto posto, requer a Vossa Excelência, que as 

intimações sejam feitas através do advogado constituído nos autos e, 
em caso de intimação pessoal, que seja enviado pela serventia. 
 
 

Termos em que, 
Pede deferimento. 

 
Santos, 14 de junho de 2022. 

 
 

Fabrício Farah Pinheiro Rodrigues 
OAB/SP – 228.597 
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